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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2658/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
6229 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU     17.400,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.1.075000 Investimentos na Divisao de Industria e Comercio
6165 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.400,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2659/202
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$-
163.035,62 (cento e sessenta e três mil, trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), referente ao saldo disponível 
em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5113 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 163.035,62
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente o saldo disponível em bancos do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 163.035,62
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 28/01/2022 426.502,36                 
TOTAL REPASSE 426.502,36                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 28/01/2022 320,35                        
TOTAL REPASSE 320,35                        

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 27/01/2022 5.314,59                     
TOTAL REPASSE 5.314,59                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 31 de Janeiro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

sÚMula de Pedido de autoriZaÇÃo florestal
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI/PR, inscrito no CNPJ SOB N° 76.247.352/0001-08, torna público que irá requerer 
do IAT, a AF – AUTORIZAÇÃO FLORESTAL, para ampliação de estrada do Caracol, município de Alto Piquiri, Estado 
do Paraná

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 7/2022, para Contratação de empresa para fornecimento de cestas basicas
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
JA DA SILVA SIMOES LTDA ME, CNPJ/MF: nº 07.355.531/0001-46, Contratação de empresa para fornecimento de 
cestas basicas, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 31/01/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 13/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JA DA SILVA SIMOES LTDA ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas basicas.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 43.506,40 (quarenta e três mil, 
quinhentos e seis reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA DISPENSA nº 7/2022.
Alto Piquiri - PR, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE APARECIDO DA SILVA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 014/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: 
MROWSKOVSKI TERRAPLANAGEM E TANSPORTES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 30.369.632/0001-98 
neste ato representada pela Sra. Marcela Ketelin Farias Mrowskovski, portadora do RG: nº 9.941.493-6 e do CPF nº. 
057.750.389-83, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata 
de Registro de Preços 018/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 014/2021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 018/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento do objeto relacionados nos lotes 01 e 02 (Pedra Brita e Areia), passando a mesma a 
vigorar de 22 de novembro 2021 a 21 de maio de 2022
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 17 de novembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
  PORTARIA N.º 003/2022
SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ALESSANDRA EIDT VALVASSORE
O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias a Servidora ALESSANDRA EIDT VALVASSORE, portadora de RG: nº 4.355.850-1 e CPF/MF 
sob nº 990.548.849-91, ocupante do cargo de ADVOGADO, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 01 de junho de 2020 a 31 de 
maio de 2021, para serem gozadas a partir de 14 de fevereiro de 2022 a 01 de março de 2022, e de 04 de julho de 
2022 a 01 de março de 2022,  percebendo abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em folha de pagamento 
de janeiro de 2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de janeiro de 2022.
Eliton Alex da Silva
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA PARA O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2022 O PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 044, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 8º, da Lei Complementar nº 044, de 28/10/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 28 de fevereiro de 2022, o prazo para adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS, no município de Cafezal do Sul, instituído pela Lei Complementar nº 044, de 28 de outubro de 2021.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
CONTRATO DE COMODATO PARA FINS DE USO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ.
Que entre si celebram o presente contrato de comodato, de uma lado o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.377.200/0001-67, com sede 
à Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394, através do prefeito municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG nº 3.362.854-4 – SESP-PR., e do CPF/
MF nº 529.710.829-20, doravante simplesmente denominado COMODANTE; e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES DE CIDADE GAÚCHA, pessoa jurídica de direito privado, de defesa de 
direitos sociais, com finalidade filantropia, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.893.128/0001-10, 
com sede e foro em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná sita à Rua Torquato da Luz Barbosa, nº 1627 doravante 
simplesmente denominada de COMODATÁRIA, celebram o presente instrumento conforme descrito nas cláusulas 
seguintes:
PRIMEIRA: O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA é legítimo possuidor e proprietário de bens móveis, relacionados no 
Anexo I, que é parte integrante deste.
§ único: Os referidos bens móveis, encontram-se livres e desembaraçados de qualquer ônus, e, em perfeito estado 
de manutenção e funcionamento sendo que, dispõe do presente, na forma de comodato, cedendo a título precário, 
para a Comodatária, acima especificada, por livre escolha do Poder Público, que melhor atende a administração.
SEGUNDA: O fim especifico do presente comodato é  para atender a demanda e necessidades dos pequenos e 
médios produtores rurais, integrantes da referida associação, ficando, desde já, proibida a transferência do presente 
comodato a terceiros, sem o consentimento positivado por escrito, de ambas as partes.
TERCEIRA: O prazo deste comodato é de 02 (dois) anos, a contar desta data, podendo ser automaticamente 
renovado por igual período, estando ambas as partes de acordo.
§ único: Em caso da não utilização dos bens, para os fins já mencionados acima, o não cumprimento das obrigações 
lá aventadas, os bens imóveis deverão ser entregues ao Comodante, não podendo exercer qualquer direito de posse 
ou retenção, sobre os mesmos.
QUARTA: O presente contrato não poderá ser cedido, transferido, na totalidade ou em partes, para qualquer outra 
finalidade.
QUINTA: A renovação deste contrato no todo ou em parte, somente com o consentimento de ambas as partes.
SEXTA: Os cuidados a serem tomados pela Comodatária, deverão ocorrer, no sentido da manutenção dos bens 
móveis, na forma como o bem fora entregue pelo Comodante.
SÉTIMA: A manutenção preventiva ou corretiva, bem como as despesas de operação, e se durante a utilização for 
mister algum custo, serão rateadas da seguinte forma:
§ primeiro: As despesas de manutenção dos tratores, máquinas, implementos e equipamentos serão custeados, pela 
Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, incluindo diesel, lubrificantes, pneus, filtros, etc.
     §  Segundo: As despesas com óleo diesel, serão custeadas pelo município de Cidade Gaúcha até o 
limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por mês.
§ Terceiro: As despesas de consertos e reparos das Máquinas e Tratores, serão custeados da seguinte forma:
a) A Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, será responsável pelos custos e 
despesas com peças e acessórios.
b) A Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, será responsável pelos custos e as   despesas de mão-de-
obra dos consertos e reparos.
§ Quarto: Todas as despesas e custos, a qualquer título, com os implementos, serão de responsabilidade da 
Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha.
OITAVA: A Comodatária ficará responsável pela contratação de
pessoal (associados ou contratados) para operar os tratores, máquinas e implementos.
§ primeiro: O pagamento do pessoal, incluindo as eventuais verbas trabalhistas rescisórias, horas extras, adicionais 
de insalubridade e outras verbas correlatas, serão suportadas pela Comodatária.
§ segundo: A Comodatária terá a responsabilidade de atender as normas e legislação vigentes, fornecer e exigir o uso 
de EPI - Equipamento de Proteção Individual.
NONA: A renda de serviços prestados a não associados, reverterá integralmente para a Associação dos Pequenos e 
Médios Produtores de Cidade Gaúcha.
DÉCIMA: Caso a Comodante necessite dos tratores, máquinas e implementos, ora cedidos, a Comodatária deverá 
ceder ao município, os tratores as máquinas e equipamentos para execução do trabalho necessário a coletividade.
DÉCIMA PRIMEIRA: A Comodatária, (Associação dos Pequenos e Nédios Produtores de Cidade Gaúcha), deverá 
prestar contas dos bens e implementos recebidos à Diretoria de Controle Interno da Secretaria Municipal de Finanças, 
sempre quando exigido.
DÉCIMA SEGUNDA: A Associação dos Pequenos e Nédios Produtores de Cidade Gaúcha, deverá prestar contas dos 
bens e implementos recebidos à Câmara Municipal, semestralmente, sempre quando exigido.
DÉCIMA TERCEIRO: O presente contrato de comodato é de caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes ao 
cumprimento deste, de acordo com as cláusulas explicitadas, ressalvado o interesse público em favor do Município e, 
considerando-se acabado na data anteriormente explicitada, independente de notificação.
§ único: Subsidiariamente, aplicar-se-ão ao presente instrumento às normas previstas no Código Civil Brasileiro, e da 
Lei Municipal nº 2.411/2021 e demais dispositivos legais cabíveis.
DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Cidade Gaúcha, para dirimir qualquer dúvida que advier no Interim 
da vigência do mesmo.
E, por estarem as partes, COMODANTE e COMODATÁRIA, em pleno acordo em tudo o que aqui fica disposto, 
assinam-o, em três vias com igual teor e forma, destinando- se uma para cada parte interessada, para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha, 29 novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Henrique Domingues – Prefeito Municipal
Comodante
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES DE CIDADE GAÚCHA
Lúcio Passamani Pauleski
CPF 577.008.779-04
Comodatária
Testemunhas:
José Carlos Apolonio    Claudeni Pereira Leal
CPF 929.048.409-82    CPF 679.731.409-72

ANEXO I
 IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
01 AFOFADOR DE MANDIOCA MARCA TREVISAN – VERMELHO Nº 5684
02 ARADO DE AIVECA FIXO C/ 3 AIVECAS MARCA TATU – AZUL (ANO 2007)
03 ARADO DE AIVECA FIXO C/ 3 AIVECAS MARCA TATU – AZUL (ANO 2007)
04 ARADO DE AIVECA FIXO C/ 4 AIVECAS MARCA BALDAN – CINZA
05 ARADO SUBSOLADOR C/ 5 HASTES MARCA PICCIN – VERMELHA (ANO 2007)
06 CARRETA AGRÍCOLA 4 RODAS – VERMELHA (velha)
07 CARRETA AGRÍCOLA 4 RODAS – VERMELHA (velha)
08 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO 6 TONELADAS - AZUL
09 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO 6 TONELADAS – VERMELHO JAN ANO 2002
10 FORRAGEIRA MODELO JF90 Z10 – AMARELA ANO 2000
11 FORRAGEIRA MARCA NOGUEIRA – VERMELHA
12 GRADE ARADORA DE 16 DISCOS MARCA BALDAN – VERMELHA ANO 2002 (discos traz. Ruins)
13 GRADE ARADORA DE 16 DISCOS MARCA BALDAN – AZUL (ANO 2011)
14 GRADE NIVELADORA DE 28 DISCOS MARCA BALDAN – AZUL (ANO 2011)
15 GRADE NIVELADORA DE 32 DISCOS MARCA BALDAN – (Falta 1 disco)
16 PÁ AGRICOLA TRASEIRA, MARCA CADIOLI
17 PLANTADEIRA DE MANDIOCA 2 LINHAS MARCA TREVISAN – (ANO 2009)
18 PULVERIZADOR AGRÍCOLA 600 LITROS, MARCA KUHN MS 256
19 ROÇADEIRA ROTD 1.600
20 SEMEADEIRA A LANÇO MARCA STARA – LARANJA (ANO 2002)
21 SEMEADEIRA DE ARRASTO 3 LIMHAS MARCA VENCE TUDO SA11500 – (ANO 2011)
22 SULCADOR DE 1 LINHA – VERMELHO
23 TERRACEADOR DE ARRASTO MARCA TATU – AZUL ANO 2002 (4 discos ruins)
24 UMA CARRETA BASCULANTE 2 EIXOS DE 4 RODAS, CAP. 5 TONELADAS – ANO 2020
25 UM SUBSOLADOR COM 5 HASTES, FIXAÇÃO 3 PONTOS, DESARME AUTOMÁTICO – ANO 2020
 TRATORES E MÁQUINAS
01 TRATOR AGRICOLA RODAS, MARCA NEW HOLLAND, MODELO 7630, 106 CV, ANO 2017
02 TRATOR TL 95, MARCA FORD/NEW HOLLAND
03 PÁ CARREGADEIRA MARCA JCB – ANO FABRICAÇÃO 2018 – MODELO 422
04 TRATOR AGRÍCOLA 4x4, MARCA NEW HOLLAND, MODELO TL5.100, POT. 100 CV, ANO 2020
05 TRATOR NEW HOLLAND TL 85/HORIMETRO: 2035.0 (ANO 2008)
 VEÍCULO
01 VEÍCULO MARCA FIAT, MODELO STRADA WORKING, ANO 1999, PLACAS AJE-7692
02 CAMIONETA FORD F-1000/ANO 1985, PLACA KBV 5563 KILOMETRAGEM 91.929.0

RESOLUÇÃO N° 003/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do Corrente
Exercício Financeiro.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saude – CISA AMERIOS –
12ª R.S, no uso de suas atribuições, considerando o Art. 7º do Ato de Consórcio N° 004/2021
(orçamento), deste consórcio, RESOLVE:

Art. 1º – Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00
(Duzentos Mil Reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
01.001 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica R$ 200.000,00

Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito Adicional, será utilizado o Superávit
Financeiro verificado na fonte 001, proveniente das disponibilidades financeiras de 2021 sem
comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 31 de Janeiro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

sÚMula de requeriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que irá requerer ao IAT,  Licença de Operação para beneficiamento 
e armazenamento de produtos agrícolas, instalada na ROD PR 182, Km 11, SN, Bairro Catarinense, Município de 
Francisco Alves - PR

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 EXTARTO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2019
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 77/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 221/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0124-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa:  
V PAULO – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.544.6800001-46, com sede na cidade de Altonia, neste ato representada 
pelo Sr. Valcir Paulo, portador do CPF nº 040.019.389-28, resolvem firmar o 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços Objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 077/2019, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato 145/2019 tem por objeto acrescentar vigência de 12 doze (meses), para continuidade 
na prestação dos serviços, de limpeza urbana no município de Altônia e distritos. Com base no §II do Art. 57 da Lei 
8.666/93 . Passando o mesmo a vigorar do dia 01/02/2022 à 01/02/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA:  DO REAJUSTE
Com base no índice estabelecido pelo Governo Federal de 10,16% passando o mesmo a vigorar a partir do dia 
01/02/2022 totalizando o valor anual de R$ 2.301.825,02 (dois milhões trezentos e um mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e dois centavos) para o pagamento nos próximos 12 (doze) meses. Divididos em parcelas mensais de R$ 
191.818,87 (cento e noventa e um mil oitocentos e dezoito reais e oitenta e sete centavos). Conforme previsto na 
cláusula 18ª do presente contrato firmado entre as partes e amparado no § II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA:  DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
ALTÔNIA, PR., 01 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 070/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30% para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 06, 07, 08 e 09 de fevereiro de 2022, onde a mesma estará cumprindo 
agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, CASA CIVIL, SEDEST, INSS, SECRETARIA DE SAÚDE E SANEPAR na 
cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2022.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 04/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: Fixa novo valor para a gratificação por cumprimento de metas de desempenho individual e dá outras 
providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - O valor da gratificação por cumprimento de metas de desempenho individual previsto no Decreto Municipal n° 
118/2010, alterado pelo Decreto Municipal n° 180/2019 passa a ser de:
I. R$ 200,00 (duzentos reais), para servidores que recebem até 2 salários mínimos mensais de remuneração bruta 
com base na média anual do ano anterior excluídas verbas de férias e décimo terceiro;
II. R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para os servidores que recebem acima de 2 (dois) salários mínimos nacionais 
mensais de remuneração bruta com base na média anual do ano anterior descontadas em férias e decimo terceiro.
Art. 2º - O valor previsto no artigo anterior será devido a partir da competência de 1º de Fevereiro de 2022.
Art. 3º - Mantem-se as condições estabelecidas no Decreto nº 118/2010 para recebimento da gratificação.
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

conselHo MuniciPal de assistÊncia social de cruZeiro do oeste
Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 01 de 27 de janeiro de 2022
SUMULA: Aprova a reprogramação do saldo financeiro do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS referente ao 
exercício de 2021, oriundo do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS através do cofinanciamento do Governo 
Federal e do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, e dá outras providências.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 25/01/2022 nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando que os recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social do Cofinanciamento do Sistema 
Único Nacional da Assistência Social do Governo Federal, para o exercício 2021, foram utilizados dentro dos 
parâmetros estabelecidos em Lei e dentro de cada Piso de Proteção correspondente.
Considerando que os recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social repassados pelo Fundo Estadual 
de Assistência Social do Governo Estadual, foram utilizados dentro dos parâmetros estabelecidos em Deliberações do 
Conselho Estadual de Assistência Social e dentro de cada serviço ou programa.
Considerando que houve saldos financeiros dos recursos que ingressarão no exercício financeiro de 2021, cujos 
saldos deverão ser reprogramados por deliberação deste Conselho, para utilização no presente exercício.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros de 2021 vinculados ao FMAS-Fundo Municipal 
de Assistência Social, oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS, conforme tabela abaixo.
FONTE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REPROGRAMAÇÃO
933 Bloco da Gestão do SUAS R$ 4.575,83
934 Proteção Social Básica R$ 18.596,25
935 Proteção Social de Média e Alta Complexidade  R$ 187.447,70
1022 Ações COVID no SUAS ‘EPI’ R$ 1.060,06
1022 Ações COVID Acolhimento R$ 29.258,15
932 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadúnico R$ 50.863,23
838 BPC na Escola R$ 332,21
FUNDO ESTADUAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL REPROGRAMAÇÃO
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV 36.527,84
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

Resolução n° 002 de 27 de janeiro de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre o parecer do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para estabelecer o calendário 
anual das reuniões ordinárias no ano de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições, que lhe conferem a Lei Municipal 
N°055/2017, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, Realizada em 25/01/2022 nas 
dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para o 
ano de 2022.
Art. 2°. O Calendário de reuniões possui os seguintes meses, datas e horários:
MÊS DATA HORÁRIO
Fevereiro 08 09h00
Março 08 09h00
Abril 05 09h00
Maio 10 09h00
Junho 07 09h00
Julho 05 09h00
Agosto 09 09h00
Setembro 06 09h00
Outubro 11 09h00
Novembro 08 09h00
Dezembro 06 09h00
Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 01/2022
Processo nº 03/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.310.589/0010-40, para revisão obrigatória pelo fabricante/autorizada do trator agrícola 
TL5.80, para manutenção de garantia do fabricante, com dispensa de licitação, tendo como fundamento o art. 24, 
inciso XVII, da Lei 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 31 de janeiro de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2021
Dispensa de Licitação nº 03/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: A. R. TEIXEIRA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, findando em 02 
de fevereiro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na Cláusula Quarta do presente instrumento, o valor de R$8.400,00 (oito mil 
e quatrocentos reais), referente a prorrogação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 31/01/2022.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

iPen – instituto de PrevidÊncia de esPeranÇa nova.
CNPJ – 07.015.371.0001/96.
Esperança Nova – Paraná.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN.
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN, responsável pelo RPPS – Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Esperança Nova, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 07.015.371/0001-96, com sede na Avenida 
Juvenal Silva Braga, 400, Centro, Esperança Nova, Paraná, CEP: 87545-000 certifica que a empresa BB GESTÃO 
DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS S.A., na qualidade de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob n° 30.822.936/0001-69, apresentou a documentação solicitada pelo 
Edital De Credenciamento n° 01/2022 e encontra-se CREDENCIADA, para o recebimento de depósitos de recursos 
financeiros previdenciários e aplicação no mercado financeiro e para o exercício profissional de administração de 
carteira de valores mobiliários, conforme disposições da Resolução CMN 3.922/2010 e alterações posteriores.
Atesta-se, ainda, que o credenciamento não possui qualquer caráter vinculante, caráter de exclusividade ou mesmo 
qualquer ordem de preferência ou sequencia as instituições financeiras, cujos investimentos e aplicações ocorreram 
conforme a necessidade, oportunidade e conveniência do Fundo de Previdência, não fazendo jus o interessado a 
nenhum tipo de indenização.
Esperança Nova, 31 de Janeiro de 2022.
Edson Jaques Santos
Presidente do IPEN

iPen – instituto de PrevidÊncia de esPeranÇa nova.
CNPJ – 07.015.371.0001/96.
Esperança Nova – Paraná.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN.
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN, responsável pelo RPPS – Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Esperança Nova, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 07.015.371/0001-96, com sede na Avenida Juvenal 
Silva Braga, 400, Centro, Esperança Nova, Paraná, CEP: 87545-000 certifica que a empresa CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, na qualidade de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob n°00.360.305/0001-
04, apresentou a documentação solicitada pelo Edital De Credenciamento n° 02/2022 e encontra-se CREDENCIADA, 
para o recebimento de depósitos de recursos financeiros previdenciários e aplicação no mercado financeiro e para o 
exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários, conforme disposições da Resolução CMN 
3.922/2010 e alterações posteriores.
Atesta-se, ainda, que o credenciamento não possui qualquer caráter vinculante, caráter de exclusividade ou mesmo 
qualquer ordem de preferência ou sequencia as instituições financeiras, cujos investimentos e aplicações ocorreram 
conforme a necessidade, oportunidade e conveniência do Fundo de Previdência, não fazendo jus o interessado a 
nenhum tipo de indenização.
Esperança Nova, 31 de Janeiro de 2022.
Edson Jaques Santos
Presidente do IPEN

iPen – instituto de PrevidÊncia de esPeranÇa nova.
CNPJ – 07.015.371.0001/96.
Esperança Nova – Paraná.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN.
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN, responsável pelo RPPS – Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Esperança Nova, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 07.015.371/0001-96, com sede na Avenida 
Juvenal Silva Braga, 400, Centro, Esperança Nova, Paraná, CEP: 87545-000 certifica que a empresa BANCO 
COOPERATIVA SICREDI SA, na qualidade de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob 
n° 01.181.521/0001-55, apresentou a documentação solicitada pelo Edital De Credenciamento n° 03/2022 e encontra-
se CREDENCIADA, para o recebimento de depósitos de recursos financeiros previdenciários e aplicação no mercado 
financeiro e para o exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários, conforme disposições da 
Resolução CMN 3.922/2010 e alterações posteriores.
Atesta-se, ainda, que o credenciamento não possui qualquer caráter vinculante, caráter de exclusividade ou mesmo 
qualquer ordem de preferência ou sequencia as instituições financeiras, cujos investimentos e aplicações ocorreram 
conforme a necessidade, oportunidade e conveniência do Fundo de Previdência, não fazendo jus o interessado a 
nenhum tipo de indenização.
Esperança Nova,31 de Janeiro  de 2022.
Edson Jaques dos Santos
Presidente do IPEN

MunicíPio de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150   www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
DECRETO Nº.11/2022
SÚMULA: Regulamenta o Processo de Distribuição de Aulas/Turmas na Rede Municipal de Ensino, para o ano de 
2.022 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art.: 1º - Fica regulamentado o processo de Distribuição de aulas/turmas na Rede Municipal de Ensino do município 
de Cruzeiro do Oeste para distribuição de aulas para o ano de 2.022.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.: 2º. Compete a Secretaria Municipal de Educação, através da Assessoria Pedagógica, a coordenação geral do 
processo de distribuição de aulas/turmas da Rede Municipal de Ensino.
Art.: 3º. Compete a Equipe Gestora da Unidade Escolar:
I. Em responsabilidade solidária, cumprir e fazer cumprir as disposições contidas neste decreto e instruções 
complementares;
II. Coordenar, orientar e acompanhar o processo de distribuição de aulas/turmas na Unidade Escolar;
III. Orientar os professores sobre o disposto neste decreto;
IV. Convocar formalmente, todos os professores lotados em sua unidade: escolas/CMEIs para o processo de 
distribuição de aulas/turmas, exceto os professores que tenham sido convidados a prestar serviços em outro 
estabelecimento de ensino.
CAPÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS/TURMAS
Art.: 4º - A Distribuição de aulas/turmas será feita obedecendo à Orientação Nº 06/2021 SEED/DPGE, a qual orienta a 
MATRÍCULA nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública para o ano de 2.022.
§ 1º - A distribuição de que trata o caput deste artigo será realizada numa única data e levará em consideração para 
ordem de distribuição de aulas/turmas o tempo de serviço prestado no estabelecimento de ensino onde o professor 
é lotado.
§ 2º – A distribuição de aulas/turmas ficará a critério do gestor:
I)  Deverá considerar as características das turmas e dos professores, de modo a favorecer o desenvolvimento integral 
dos educandos.
II) Fica assegurado ao professor lotado no estabelecimento, a sua classificação de origem, desde que tenha sido 
convidado para prestar serviços em outro Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de 
Educação, após o seu retorno à lotação e classificação de origem.
III) Não se enquadra no item anterior o professor que por vontade própria peça a sua remoção ou tenha sido colocado 
à disposição pela direção da escola, ou seja, nestes casos, perderá a sua classificação, caso retorne à escola em 
qualquer época posterior ao fato.
IV) O professor, após a distribuição de aulas/turmas oficial da escola/CMEI caso desista por qualquer motivo, o mesmo 
perderá a ordem de classificação no ano vigente, devendo aceitar as turmas remanescentes.
V) O professor que não apresentar rendimento no processo ensino aprendizagem, na sua atuação com a turma, 
comprovado através de atas e/ou assessoramento da equipe pedagógica da escola e supervisionada pela assessoria 
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, perderá a regência da turma no ano em questão a qualquer 
momento, ficando a disposição da Secretaria da Educação. No caso de período suplementar o mesmo será encerrado, 
não sendo atribuído novamente ao mesmo professor no decorrer do ano letivo, salvo posterior avaliação pela equipe 
pedagógica da escola e da Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o diretor, o qual dará um parecer 
favorável ou não. Após estes procedimentos a direção do estabelecimento, tomará providências administrativas 
cabíveis para o caso.
VI) No caso específico do professor em atuação na sala de aula, cuja turma sofrer cessação no decorrer do ano letivo 
no Estabelecimento de Ensino, o professor será remanejado para outro estabelecimento de ensino onde houver vaga 
e por determinação da Secretaria Municipal de Educação.
VII) O professor de Educação Infantil (40h de carreira) é específico para a Educação Infantil, podendo assumir turmas 
do Infantil IV e Infantil V nas escolas, caso esse professor fique excedente no seu estabelecimento de lotação ou que 
está prestando serviço.
VIII) Os professores do Quadro Próprio do Magistério (Educação Física/Sala de Recursos Multifuncional/Sala de 
Deficiência Visual/Sala de Altas Habilidades), caso não complete sua carga horária semanal, estará a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação para completar sua carga horária em outro Estabelecimento de Ensino.
Art.: 5º - Em caso de empate referente à ordem de classificação, serão observados os seguintes critérios:
a) Maior graduação;
b) Idade (mais idoso);
c) Número de filhos.
Art.: 6º O processo de Distribuição de aulas/turmas da Rede Municipal de Ensino acontecerá em etapas, assim 
mencionadas:
I) Distribuição de turmas regulares para professores concursados lotados no próprio estabelecimento de ensino:
a) Turmas do Ensino Fundamental/EJA (Escolas) – Turmas Educação Infantil (CMEIS);
b) Hora atividade do Ensino Fundamental/EJA (Escolas) – Educação Infantil (CMEIS)
II) Turmas da Educação Infantil:
a) 4 e 5 anos;
b) Hora atividade 4 e 5 anos;
III) Turmas de Educação Especial;
IV) Educação Física para os professores habilitados/concursados;
V) Turmas de Revezamento da Educação Infantil:
a) Revezamento 4 e 5 anos;
b) Hora atividade Revezamento 4 e 5 anos;
VI) Distribuição de aulas/turmas remanescentes na Secretaria Municipal de Educação, para acomodação dos 
professores excedentes e efetivos de outros Estabelecimentos da Rede Pública Municipal, os quais serão 
remanejados, mediante necessidades apresentadas pelos estabelecimentos de ensino.
VII) A distribuição de aulas/turmas para professores em período suplementar e contrato temporário (PSS) 
acontecerá conforme necessidade do município.
Parágrafo único- Não será distribuído ao Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais – Libras/Língua Portuguesa 
e ao Professor de Apoio Educacional Especializado para estudantes com Transtorno do Espectro Autista – PAEE.
Art.: 7º A Jornada Suplementar (substituição) é de cunho eventual e temporário, atribuído aos integrantes do Quadro 
Próprio do Magistério, conforme necessidades da escola e de acordo com a classificação serão oferecidos períodos 
suplementares aos professores interessados de acordo com disponibilidade.
§1° - Será cancelada a concessão de Jornada Suplementar, no decorrer do ano ou período letivo quando:
a) Houver professor concursado para assumir as vagas disponíveis na rede.
b) Houver junção, redução ou fechamento de turmas.
c) Descumprir normas de acordo com o Regimento Escolar, Estatuto do Magistério e demais leis.
Art.: 8º - Quanto às Salas de Recursos e turmas de Educação Especial serão distribuídas aos professores concursados 
na área, quando não houver professores concursados, as mesmas poderão ser atribuídas aos professores que 
possuírem a especialização e tiverem um bom desempenho nesta modalidade.
Art.: 9º – Os professores (Escolas/CMEIs) excedentes serão colocados à disposição da Secretaria Municipal de 
Educação a qual, procederá a seu remanejamento, de acordo com as necessidades do Município, obedecendo ao 
critério específico de maior tempo de serviço prestado ao Município.
CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS PEDAGÓGICAS
Art.: 10 – As funções de Coordenação pedagógica, Assessoria pedagógica e educacional, serão distribuídas 
obedecendo aos seguintes critérios:
§ 1º – A escolha dos Coordenadores pedagógicos das escolas/CMEIs da rede municipal, acontecerá em concordância 
com a Secretaria Municipal de Educação, respeitando a carga horária, de acordo com o porte da escola. Para assumir 
a vaga de coordenação pedagógica o professor deverá ter no mínimo 02 (dois) anos de experiência no Magistério e 
ser preferencialmente lotado na própria Instituição de ensino (Art.32 do Plano de Cargos e Carreira do Magistério).
§ 2º – Todos os Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal deverão integrar na sua equipe técnico-pedagógica no 
mínimo 01 (um) profissional habilitado ou especializado na modalidade de Educação Especial (deliberação estadual 
nº 02/03).
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.: 11 - A Direção da Escola deverá estabelecer a divulgação com antecedência, dia horário e local da Distribuição 
das turmas e funções.
Art.: 12 - O professor deverá estar presente no dia, horário e local determinado ou por procuração devidamente 
autenticada.
Art.: 13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Art.: 14 - Este decreto tem efeito a partir de janeiro de 2022, para o ano letivo vigente revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS  31 (TRINTA E UM 
DIAS) DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO N.º 007 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: “Dispõe sobre o retorno das aulas 100% presenciais nas escolas públicas do Município de Francisco Alves 
e dá outras providencias.”
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA,  no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e ainda o contido na Resolução n° 860/2021 e 977/2021 da 
Secretaria de Estado de Saúde do Paraná (SESA), resolve,
DECRETAR:
Art. 1° - A  retomada das aulas 100% presenciais, de acordo com o calendário escolar municipal, nas escolas públicas 
do Município de Francisco Alves – Estado do Paraná, desde que se observe, no mínimo, e no que for cabível de 
acordo com as atribuições e competências municipais, o contido na Resolução n° 860/2021 e 977/2021 da Secretaria 
de Estado de Saúde do Paraná (SESA), de retorno às aulas, a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação.
 Parágrafo único: Outras medidas de controle sanitário para o enfrentamento do COVID-19 podem ser implantadas por 
decisão da Secretária Municipal de Educação.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 31 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

DAGOBERTO BARROS SACCHETTIN torna público que irá requerer ao IAT, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
PARA IRRIGAÇÃO DE ASPERSÃO (PIVÔ CENTRAL) a ser implantada na FAZENDA BELA VISTA, ZONA RURAL, 
ALTO PARAÍSO-PR, CEP: 87528-000.
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

Termo de Cooperação Financeira – Casa Abrigo 45.600,00 57.900,00 0,00 12.249,59 0,00 12.249,59 0,00 12.249,59 0,00 45.650,41 

Manutenção do PPAS IV 30.000,00 38.977,39 0,00 23.120,58 0,00 23.120,58 665,46 23.120,58 0,00 15.856,81 

Programa Crescer em Família 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

Programa Liberdade Cidadã 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 

Programa FIA/SCFV 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 

Programa FIA/Criança e Adolescente Vítima de Violência 0,00 180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 

Manutenção CT/FIA-Delib. 107/2017 - FIA 0,00 11.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.400,00 

Manutenção da Instância de Controle - CMDCA 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 

Manutenção do Programa Medidas 
Socioeducativas 

64.000,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.000,00 

Total Geral 152.600,00 186.757,39 0,00 35.370,17 0,00 35.370,17 665,46 35.370,17 0,00 151.387,22 

 
 
 
 
 

   

GIOVANE MEDES DE CARVALHO 

Prefeito 

MARCOS ANTONIO COLIS 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 

  ANDREIA MARIZA FABRE  

Tesoureira 
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 003, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
EXONERAR:
A pedido,  o senhor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI, brasileiro, portador da cédula 
de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF 
sob nº 284.022.468.26, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO  
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, símbolo CC2, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonâncias com a Lei 
Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 31 de janeiro do ano de 2022, 201º da Independência e 134º 
da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 026/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de peças e serviços para conserto 
e retifica de motores, manutenção de ônibus, caminhões, veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota 
municipal, deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de fevereiro de 2022. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 31 de janeiro de 2022. 
Vanderlei Rangel de Lima/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações 

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.140/2022
DATA: 31/01/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VICTOR HUGO ALMEIDA DA SILVA 
07308044963, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 002/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 002/2022, 
em favor da empresa VICTOR HUGO ALMEIDA DA SILVA 07308044963, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para a divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal por meio da secretaria de Administração, 
visando a divulgação de prestação de contas dos trabalhos realizados pela 
administração, incluindo campanhas, programas sociais, apresentações culturais 
e artísticas; Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências 
Públicas; Avisos e Chamadas Públicas, divulgação do turismo do Município, dentre 
outras, sendo inseridas duas matérias de 30 segundos cada, repetindo-se de 8 em 
8 minutos, 24 horas por dia, em outdoor fixo em Painel de Led modelo P6, medindo 
6 M2, localizado na Avenida Hermes Vissoto, Canteiro Central nas proximidades da 
Praça da Bíblia.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 6.139/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de 
Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021, no limite de                                R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 471 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 457 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do  mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 084/2022DATA: 31/01/2022
SÚMULA: Torna Público a Desistência da candidata aprovada em Concurso Público.
Considerando, a convocação da candidata Sra. Natalia Perim de Melo Soares, 
aprovada no Concurso Público Municipal Edital nº 001/2019, para o cargo de 
Auxiliar Administrativo, através do Edital convocação nº 003/2022 de 20/01/2022, do 
Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 003/2022 
de 20/01/2022 e a candidata não compareceu nem apresentou nenhum tipo de 
manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência da candidata, Natalia Perim de Melo Soares, 
CPF 069.006.199-40, aprovada em 8º lugar para o cargo de Auxiliar Administrativo, 
no Concurso Público 001/2019.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2660/2022
 De 31 de Janeiro de 2022
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
como instrumento de captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo 
proporcionar recursos e meios para financiamento das ações na área de assistência 
social, bem como favorecer a aplicação dos recursos nos termos do art. 16 e 
seguintes da Lei Municipal nº 359/2015.
Art. 2º O Fundo Municipal de Assistência Social será administrado pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Promoção Social, e ficará sob fiscalização e orientação 
do Conselho Municipal de Assistência Social, como dispõe o art. 14 da Lei Municipal 
nº 359/2015.
§ 1º A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS será 
submetida à apreciação e à aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS.
§ 2º O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, integrará o 
Orçamento do Município de Alto Paraíso.
§ 3º A competência para a prática dos atos de ordenação de despesas das respectivas 
unidades orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, nos limites 
dos correspondentes créditos orçamentários, será exercida pelo gestor municipal do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e pelo coordenador deste, conforme 
artigo 8º deste Decreto, compreendendo os atos de empenhar, liquidar e ordenar o 
pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso;
§ 4º As autorizações de pagamentos efetuados pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, serão assinadas pelo Gestor Municipal do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS e pelo coordenador do referido FMAS;
Art. 3º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS:
I - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer 
no transcorrer de cada exercício;
II - Recursos provenientes de transferência dos Fundos Nacional e Estadual de 
Assistência Social e de outros órgãos oficiais;
III - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades 
nacionais e internacionais, organizações governamentais e não-governamentais;
IV - Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações financeiras, 
bem como da venda de materiais de publicação e da realização de eventos;
V - Recursos oriundos de concursos de prognósticos, sorteios e loterias em âmbito 
do Governo Estadual;
VI - Receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do Município no 
âmbito da Assistência Social;
VII - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma 
de Lei;
VIII - Parcerias de produtos de arrecadação de outras receitas próprias oriundas 
do financiamento das atividades econômicas de prestação de serviços e outras 
transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS terá direito a 
receber por força de Lei e de convênio do setor;
IX - Produtos oriundos de repasse de instituições de direito público, nacional ou 
internacional, de direito privado, com ou sem fins lucrativos, financiadoras de projetos, 
programas e ações desenvolvidas na área de assistência social;
X - Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS;
XI - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§ 1º A dotação orçamentária prevista no Órgão Executor, ou seja, a Secretaria 
Municipal de Promoção Social, responsável pela política de assistência social do 
município, será automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
§ 2º Os recursos que compõem o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
serão depositados no Banco do Brasil S/A, em conta especial sob designação 
idêntica.
Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS serão aplicados 
de acordo com as Leis Federais nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica 
da Assistência Social) e Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011, e alterações que se 
fizerem nas mesmas, conforme previsto no art. 16 da Lei Municipal nº 359/2015.
Art. 5º O repasse de recursos para as entidades e organismos de Assistência Social, 
devidamente cadastrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, será 
efetivado por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
mediante apresentação de Projeto ou Plano de Trabalho, sempre de acordo com as 
legislações vigentes de tipificação de entidades beneficentes de serviço social.
Art. 6º A transferência de recursos para entidades públicas e privadas que prestam 
serviços de Assistência Social em âmbito municipal processarão mediante convênios, 
contratos, acordos, ajustes, ou atos similares, obedecendo à legislação vigente 
sobre a matéria, de conformidade com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS.
Art. 7º Sem prejuízo das competências estabelecidas neste regulamento, caberá ao 
gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, a missão de estimular a efetivação 
das contribuições e doações que trata o Artigo 3º, inciso III deste Decreto.
Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão 
ser utilizados os créditos adicionais mediante autorização legislativa.
Art. 8º O Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social será 
obrigatoriamente o responsável pela Secretaria Municipal de Promoção Social ou 
outra que venha substituí-lo, tendo as seguintes atribuições:
I - Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesas a serem 
encaminhadas a Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
II - Manter o controle necessário à execução orçamentária do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
referentes a empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e recebimentos das 
receitas do fundo;
III - Manter, auxiliado pelo Departamento de Patrimônio do Município de Alto Paraíso 
os controles necessários sobre os bens Patrimoniais com encargos do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS;
IV - encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social à 
Secretaria Municipal de Fazenda;
V - Firmar, com o responsável pelo controle ORÇAMENTÁRIO, as demonstrações 
mencionadas anteriormente;
VI - Providenciar, junto à Secretaria Municipal de Fazenda demonstrações que 
indiquem a situação econômica financeira geral do Fundo Municipal de Assistência 
Social;
VII - Apresentar, a Secretária Municipal de Promoção Social, a análise, e avaliação 
da situação econômica - financeira do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
detectadas nas demonstrações mencionadas;
VIII - Assinar em conjunto com o Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, a abertura de contas bancárias, ordens de pagamento, cheques e 
autorizações de débito em conta e operações bancárias que se fizerem necessárias;
IX - Apresentar trimestralmente, nos meses de abril, julho, outubro e janeiro Relatórios 
de Execução Orçamentária e Financeira de forma sintética e, anualmente, no mês 
de março, de forma analítica Relatório Anual das Prestações de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social do exercício financeiro do ano anterior acompanhado 
de empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e recebimentos das receitas do 
fundo, a ser encaminhado para a Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social, e submetido para análise e emissão de parecer quanto a sua regularidade pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
X - Prestar assistência e esclarecimentos técnico-contábeis sobre os relatórios e 
ações contábeis, aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
Art. 9º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS criará uma Comissão 
com representantes designados para acompanhar a execução dos trabalhos da 
Coordenação do Fundo, conforme disposição de seu Regimento Interno.
Art. 10 º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO 
PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Janeiro de 2022.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 3/2022
b) Licitação Nrº             :            2/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 31/01/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de autoclaves para atender as necessidades 
dos estabelecimentos de saúde
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAUDE
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAUDE
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MUNIZ & ROCHA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.919.932/0001-20 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 27.192,00 (vinte e sete mil, cento e noventa e dois 
reais).
2) MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 21.484.336/0001-47 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.475,00 
(vinte e três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 31 de Janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 248 /2021
REF. CONTRATO Nº 349 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
34.027.398/0001-71 -  JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA| - Endereço: Rua Paula Freitas nº 33, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 
85601-750, FRANCISCO BELTRÃO -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. JERUSA APARECIDA PITT BASEGGIO – CPF: 
054.562.379-03, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, da(o)Pregão  
106/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão  106/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 349 / 2020, a contar do dia 
20/11/2021 com vencimento em 20/02/2022, para dar continuidade nos serviços 
prestados, CONFORME PROTOCOLO 5576/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão  106/2020 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 349 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 08 de novembro de 2021.
JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA|
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 18/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: E. A .M.PEYERL - ME
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 101/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para locação de veículos 
de alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, com capacidade mínima de 09 lugares.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 218.276,49 
(duzentos e dezoito mil, duzentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos).
Data da assinatura do contrato: 12 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 12 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 19/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS TRANSPORTES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 101/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para locação de veículos 
de alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, com capacidade mínima de 09 lugares.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 180.669,59 (cento e 
oitenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos)
Data da assinatura do contrato: 12 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 12 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 20/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SABAUDIA TRANSPORTES LTDA - ME
SEDE: Sabaudia PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 101/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para locação de veículos 
de alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, com capacidade mínima de 09 lugares.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$78.739,16 (setenta e 
oito mil, setecentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos).
Data da assinatura do contrato: 12 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 12 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 005/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Janeiro de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: EDVALDO APARECIDO DA SILVA – DETONA INSETOS
CNPJ: 11.532.921/0001-11
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço referente à 
desinsetização, limpeza e higienização das caixas d’água, para o Departamento 
Municipal da Educação e das 06 Instituições Municipais de Ensino.
VALOR TOTAL: R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
Março de 2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 003/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE JANEIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MARIO MILANI FILHO 81146558953
CNPJ: 17.647.336/0001-43
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A REFORMA DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.365,00 (DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÈS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 004/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE JANEIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMECINA LTDA - EPPCNPJ: 
04.071.210/0001-21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELEMEDICINA (ELETROCARDIOGRAMA), PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N° 008/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Aparecido Segato Sabedra01/06/2014 a 31/05/201502/02/2022 a 03/03/2022
02Natalina Aparecida da Veiga09/08/2020 a 08/08/202101/02/2022 a 02/03/2022
ART. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 009/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
da Saúde, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Adalbeti Tolentino Tanaka03/02/2020 a 02/02/202101/02/2022 a 02/03/2022
02Edineia Batista Rodrigues04/03/2019 a 03/03/202003/02/2022 a 04/03/2022
03Rubens Gomes de Campos04/03/2020 a 03/03/202103/02/2022 a 04/03/2022
04Vania Cristina Marques Pissini03/01/2019 a 02/01/202007/02/2022 a 08/03/2022
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 010/2022
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015;
 R E S O L V E:
 Art. 1º PROMOVER na carreira, por conhecimento na modalidade horizontal, que é 
a passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo 
Decreto Federal n° 77.583, de 11/05/1976, publicado no Diário Oficial da União de 
12/05/1976, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, 
o servidor ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA, RG. 10.719.218-2, SSP/PR, 
admitido em 14/04/2015, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ENGENHEIRO 
AGRONOMO, Grupo Ocupacional Profissional Superior “GOPS”, atualmente na 
Classe “A”, Referência 19, que apresentou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar 
do Curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, em Ciências Agrárias, pela 
Universidade Estadual de Maringá, reconhecido pela Portaria Ministerial n° 609/19-
MEC, de 14/03/2019, publicado no D.O.U. de 18/03/2019, e emitido em 11 de janeiro 
de 2022, passando para a Classe “B”, Referência 19, a partir de 01/02/2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 011/2022
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015;
 R E S O L V E:
 Art. 1º PROMOVER na carreira, por conhecimento na modalidade horizontal, que é 
a passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em instituição de Ensino devidamente credenciada pela Portaria 
Ministerial n° 2378, de 22 de agosto de 2002 - publicada no D.O.U, 26 de agosto 
de 2002, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a 
servidora LUCIMAR OLIVEIRA GONÇALVES, RG. 10.853.038-3, SSP/PR, admitida 
em 14/04/2015, ocupante de Emprego Público de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE, Grupo Ocupacional Administrativo Tecnico “GOAT”, atualmente na Classe 
“B”, Referência 05, que apresentou Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do 
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Ambiental – 620 Horas, emitido 
em 14/12/2021 pela Faculdade Memorial dos Imigrantes, mantida pelo Instituto 
de Educação século XXI, passando para a Classe “C”, Referência 05, a partir de 
01/02/2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA APARECIDA DE ARAÚJO 
SILVA, portadora da cédula de Identidade nº 11.109.072-6 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no 
período de 2012 a 2017, no período de 01/02/2022 a 30/04/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA CELIA BONATO PINTO, 
portadora da cédula de Identidade nº 4.934.450-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, pelo 
prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2007 a 
2012, no período de 02/02/2022 a 01/05/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2022
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO a Carta de Concessão do Benefício, emitido pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social, datada em 27 de Novembro de 2021.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo de provimento efetivo de Zelador, em que 
foi investido por MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 4.942.289-0 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 176/2003, de 14 
de Abril de 2003, em virtude de sua Aposentadoria por Idade, concedida em 03 de 
Setembro de 2021, a partir de 01 de Fevereiro de 2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Janeiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2022
Concede férias a servidor
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA, 
portador da Cédula de Identidade nº 10.719.218-2 SSP/PR, ocupante do Cargo em 
Provimento Efetivo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 14/04/2019 a 13/04/2020, com 
fruição em 02/02/2022 a 03/03/2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Janeiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 016/2022
Nomeia ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 5.830.819-6 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Nível C, Classe I, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, com carga horária de 20 horas, a 
partir de 01 de fevereiro de 2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017/2022
Nomeia ANDRESSA PIOLA DA SILVA
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR ANDRESSA PIOLA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 12.912.194-7 SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
de Educação Infantil, Nível C, Classe I, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, com carga horária de 40 horas, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 018/2022
Nomeia GISLAINE TICOMAN PELOI
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR GISLAINE TICOMAN PELOI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 9.006.074-0 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Nível C, Classe I, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, com carga horária de 20 horas, a partir de 01 
de fevereiro de 2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2022
Nomeia NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO, portadora da 
Cédula de Identidade nº 10.298.686-5 SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de Professor de Educação Infantil, Nível C, Classe I, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, com carga horária de 40 horas, a partir de 01 
de fevereiro de 2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 020/2022
Nomeia TAYNA SILVA DE SALES MARCHIANI
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR TAYNA SILVA DE SALES MARCHIANI, portadora da Cédula de 
Identidade nº 15.421.312-0 SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de Educação Infantil, Nível B, Classe I, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, com carga horária de 40 horas, a partir de 01 de fevereiro 
de 2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal em exercício

 PORTARIA Nº 021/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem à servidora 
GRACIELLE VICENTIN BARBOZA, portadora do CPF nº 060.306.989-40, matrícula 
funcional 63525, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Enfermeira, lotada na 
Secretaria de Saúde, até a cidade de Curitiba-PR, onde foi convocada pelo Hospital 
de Dermatologia Sanitária para participar de um treinamento para realizar os curativos 
em um paciente do nosso município, nos dias 01, 02, 03 e 04 de fevereiro de 2022.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 022/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem ao servidor 
MARCOS FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula 
funcional 10741, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria de Saúde, até a cidade de Curitiba-PR, para levar um paciente para uma 
consulta no Hospital de Dermatologia Sanitária, nos dias 01, 02, 03 e 04 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2022
 Relota servidor JOAQUIM BARBOSA NOVAIS
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR o servidor JOAQUIM BARBOSA NOVAIS, portador da Cédula 
de Identidade nº 6.043.803-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, passando para a Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 01/02/2022.
 Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº. 117/2018, que concedeu Adicional de Insalubridade, 
no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário base do servidor.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 024/2022
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO a Carta de Concessão do Benefício, emitido pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social, datada em 18 de Agosto de 2021.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo de provimento efetivo de Merendeira, em 
que foi investido por MARIA DINALVA RIBEIRO PEDROSO, portadora da Cédula 
de Identidade nº 4.882.869-8 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 020/2000, 
item 03, de 06 de Abril de 2000, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida em 08 de dezembro de 2015, a partir de 01 de Fevereiro 
de 2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Janeiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, 
portadora da cédula de Identidade nº 9.833.604-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2012 
a 2017, no período de 01/02/2022 a 30/04/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 094/2022
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO SENHOR EDINALDO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor público Senhor EDINALDO DA SILVA, brasileiro, casado, 
técnico agrícola, portador da cédula de identidade nº 4.606.140-6-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob nº 663.188.829-87, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, para 
atuar junto ao Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR – EMATER, 
durante o exercício de 2022.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a contar de 01 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 31 de janeiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2022
EMENTA: COLOCA O SERVIDOR EM CEDÊNCIA À APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPORÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº. 1048/2009 de 29 de outubro 
de 2010 –Capitulo III – Seção III – Artigo 50 § 1º.
RESOLVE;
I – Colocar em Cedência pelo período de 01 (um) ano a contar de 01 de janeiro 
de 2022, à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã, o 
MAURICIO PRESSENDO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
sob nº. 1.751.779 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 279.405.359-00, residente 
e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de 
MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, nomeado através da Portaria nº. 397/2014 
de 09 de junho de 2014, lotado na Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural, com 
ônus para município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a contar de 01 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 31 de janeiro de 2022.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preço nº 01/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA.; CNPJ: 82.360.546/0001-18
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$192.750,00 (cento e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 02/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: E M FURMAN DO NASCIMENTO; CNPJ: 04.064.132/0001-38
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$284.132,40 (duzentos e oitenta e quatro mil, cento e trinta e dois reais 
e quarenta centavos)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 03/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PROMPTO & E CIA. LTDA.; CNPJ: 05.581.259/0002-78
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$41.604,86 (quarenta e um mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e 
seis centavos)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 04/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI – EIRELI; CNPJ: 26.562.781/0001-00
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$62.961,90 (sessenta e dois mil, novecentos e sessenta e um reais e 
noventa centavos)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 05/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA; CNPJ: 32.722.664/0001-50
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 06/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PAULO SÉRGIO CARVALHO; CNPJ: 01.691.599/0001-10
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$23.917,00 (vinte e três mil, novecentos e dezessete reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 07/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: CONNECTGOV LTDA; CNPJ: 38.047.263/0001-29
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 08/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ; CNPJ: 00.893.381/0001-
85
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$20.460,00 (vinte mil, quatrocentos e sessenta reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 09/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: LUCIANE RODRIGUES 03610018941; CNPJ: 21.351.467/0001-56
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis 
e equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as 
necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de 
Iporã/PR
Valor Total: R$98.985,00 (noventa e oito mil, novecentos e oitenta e cinco reais)    
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 10/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: A C MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI; CNPJ: 
29.615.312/0001-91
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis e 
equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as necessidades 
das secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/PR
Valor Total: R$6.201,36 (seis mil, duzentos e um reais e trinta e seis centavos) 
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 11/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA; CNPJ: 
30.320.176/0001-91
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis e 
equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as necessidades 
das secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/PR
Valor Total: R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 12/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI; CNPJ: 42.579.294/0001-06
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis e 
equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as necessidades 
das secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/PR
Valor Total: R$34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021

Ata de Registro de Preço nº 13/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: VIOLA MIX MOVEIS – EIRELI; CNPJ: 36.953.803/0001-08
Objeto: Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de móveis; utensílios 
domésticos; equipamentos de processamento de dados, som e imagem; móveis e 
equipamentos hospitalares; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as necessidades 
das secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/PR
Valor Total: R$67.620,00 (sessenta e sete mil, seiscentos e vinte mil reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 057/2021 – Processo nº 184/2021
 SERGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 017/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 004/2022-PMEN.
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 004/2022, objetivando a 
contratação de empresa para e aquisição futuras e parceladas de produtos para 
cloração, clarificação, controle de PH, alcalinidade e afins, destinados ao tratamento e 
manutenção da qualidade da água, destinado a suprir as necessidades da secretária 
de esportes e lazer do Município de Iporã/Pr, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR Valor Total R$
SANIGRAN LTDA  R$ 3.259,80
A DOS SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA    R$ 5.607,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Iporã/PR, 31 de Janeiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Gás engarrafado GLP P-13 e P-45, para atender as 
Secretarias de Assistência Social, Saúde, Educação e Administração do município de Iporã/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 11/02/202.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 31 de janeiro de 2022.
Gilberto  Marciaki
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 001/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE JANEIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA.
CNPJ: 37.082.371/0001-70.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO PARA OS PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 4.620,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 006/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE JANEIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J. GARCIA DALLAGNOLO
CNPJ: 35.486.359/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE E DA SECRETARIA DE SAÚDE DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 3.384,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura do MunicíPio de ivaté
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: licitacao.ivate@hotmail.com
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 002/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 
a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais 
pedagógicos e de artesanato para atender as Escolas, CMEIs e a Casa de Cultura do município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após a solicitação do município.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. As microempresas e empresas de 
pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com vistas a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito da região. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, 
entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/
PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do 
Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal CREDENCIAMENTO: 11 de fevereiro de 2022 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de janeiro de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034/2022
Data: 31.01.2022
Ementa: Cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 162, 392, 391 e 393 para atender as disposições contidas na Portaria 
Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 
no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
942 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 10.000,00
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
990 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 10.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1068 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 55.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1417 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 5.000,00
TOTAL 80.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 035/2022
Data: 31.01.2022
Ementa: nomeia Adriano Cezar Richter ao cargo de Secretário Municipal Desenvolvimento Econômico e Emprego, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 072/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ADRIANO CEZAR RICHTER, portador da CI/RG nº 5.124.908-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, símbolo CC-01, a partir de 1º de fevereiro 
de 2022, com atribuições descritas no artigo 124 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022.
   HERALDO TRENTO
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 040/2022
Data: 31.01.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 022/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 4.299/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 022/2022 de 19.01.2022, concernente as férias da Servidora Pública 
Municipal Sra. MARIA JOSE RODRIGUES SOUZA, portador da CI RG 5.139.093-8 - SESPII/PR, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 e gozo de 31.01.2022 a 05.02.2022, Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 20.01.2022 - Edição 2437 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12.336 de 20.01.2022 – página 
B 4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 022/2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

sÚMula de receBiMento de renovaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
CAUNETO COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ:02.037.327/0003-25 CNPJ: torna público que recebeu do IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para comercio varejista de combustíveis e lubrificantes instalada na Avenida Florianópolis, 
Km 01 PR 323, Bairro Catarinense - Francisco Alves/PR com validade até 31/01/2028

RESOLUÇÃO Nº 004 / 2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 129 
REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, do Ato 
de Consócio nº 004/2021 (orçamento):

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente
exercício financeiro deste Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, Crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 269.526,94 (duzentos e sessenta e nove mil quinhentos e vinte
e  seis  reais  e  noventa  e  quatro  centavos), para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

01.001.10.122.0001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO

33.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 29.526,94

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00

44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 220.000,00

Total R$ 269.526,94

Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso
de arrecadação  da  fonte  001-Recursos  do  Tesouro  (Descentralizados)  -  Exercício
Corrente (conforme cálculo Anexo I), considerando a tendência do exercício, de acordo com
o art. 43, inciso II, § 3. da Lei n. 4320/64.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Umuarama, 31 de janeiro de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

ANEXO I

CÁLCULO     DE     TENDÊNCIA     DE     EXCESSO     DE  
ARRECADAÇÃO

RECEITA Município de Alto Piquiri

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.02.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JANEIRO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 110.188,90
Excesso já observado 110.188,90
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 110.188,90
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 110.188,90
Fonte: 001 Recursos Ordinários

RECEITA Município de Cafezal do 
Sul

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.05.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JANEIRO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 33.643,42
Excesso já observado 33.643,42
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 33.643,42
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 33.643,42
Fonte: 001 Recursos Ordinários

RECEITA Município de Francisco 
Alves

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.08.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JANEIRO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 60.708,64
Excesso já observado 60.708,64
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 60.708,64
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 60.708,64
Fonte: 001 Recursos Ordinários

RECEITA Município Maria Helena

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.12.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JANEIRO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 64.985,98
Excesso já observado 64.985,98
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 64.985,98
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 64.985,98
Fonte: 001 Recursos Ordinários

 cÂMara MuniciPal de ivaté
Portaria nº 04, de 28 de janeiro de 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias ao vereador Valdir Adriano Santos para custear despesas de sua viagem à Curitiba no 
dia 31 janeiro com retorno presvisto para 02 de fevereiro de 2022, quando irá participar de audiência com o Deputado 
Federal Luis Felipe Bonatto Francischini, realizar visita ao Instituto Agua e Terra e ALEP para audiência com secretário 
do Governo do Estado, para tratar de assuntos de interesse do município. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 28 dias do mês de janeiro de 2022
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara

cÂMara MuniciPal de ivaté
Portaria nº 05, de 28 de janeiro de 2021
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias ao vereador Sergio Gomes da Silva Filho para custear despesas de sua viagem à 
Curitiba no dia 31 janeiro com retorno presvisto para 02 de fevereiro de 2022, quando irá participar de audiência com o 
Deputado Federal Luis Felipe Bonatto Francischini, realizar visita ao Instituto Agua e Terra e ALEP para audiência com 
secretário do Governo do Estado, para tratar de assuntos de interesse do município. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 28 dias do mês de janeiro de 2022
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 13/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art.1º- Exonerar a pedido a contar do dia 01 de Fevereiro de 2022, a servidora ALINE DANIELLE CASQUEL 
SARUHASHI, CPF. nº 053.558.049-50, ocupante do cargo de Professora (40h) na CEI Pequeno Polegar,  junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 14/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art.1º- Exonerar a pedido a contar do dia 01 de Fevereiro de 2022, a servidora GABRIELA PISTA SILVA, CPF. nº 
082.467.129-50, ocupante do cargo de Professora (40h) na CMEI Pequeno Príncipe,  junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
D E C R E T O Nº 15/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art.1º- Exonerar a pedido a contar do dia 01 de Fevereiro de 2022, a servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, 
CPF. nº 039.256.699-06, ocupante do cargo de Professora (20h) na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da 
Silveira,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022
Edital nº 14/2022 de Retificação ao Edital de Abertura nº 01/2022
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE faz saber a quem possa interessar a publicação do Edital nº 14/2022 de 
Retificação ao Edital de Abertura nº 01/2022, que prorroga o período de inscrições, altera datas de prova, interposição 
recursos e dos demais atos do Processo Seletivo, conforme segue:
I- Altera-se partes do cronograma do item 2.1 do edital que passa a vigorar com a seguinte redação:
DATA ATO
21/01/2022 até às 23h59min do dia
02/02/2022 PERÍODO DE INSCRIÇÕES
21/01/2022 a 03/02/2022 Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição
07/02/2022 Publicação da relação de inscritos e divulgação do local de provas
08/02/2022  Prazo para interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição
09/02/2022 Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição
09/02/2022 Homologação das Inscrições (listagem oficial)
13/02/2022 DATA PROVÁVEL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
13/02/2022 Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas)
14/02/2022 Prazo para interposição de recurso contra questões e gabarito
21/02/2022 Julgamento dos Recursos contra questões e gabarito
21/02/2022 Publicação do Gabarito Oficial e Publicação das Notas da Prova Objetiva e da Classificação Provisória
22/02/2022 Prazo para interposição de recurso contra Notas da Prova Objetiva e da Classificação Provisória
23/02/2022 Julgamento dos Recursos contra Notas da Prova Objetiva e da Classificação Provisória
A partir de 23/02/2022 Homologação do Resultado Final
II- Altera-se o item 6.2 do edital que passa a vigorar com a seguinte redação:
6.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data provável de 13 de fevereiro de 2022 em horário 
divulgado juntamente com a publicação do local de realização das provas.
III- Os demais itens do edital seguem inalterados.
Cruzeiro do Oeste (SC), 31 de janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

EDITAL Nº 15/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 13/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 29-30/01/2022, abdica por motivo 
estritamente particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4422 CECILIA MARIA DO NASCIMENTO 067.801.119-29 20°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 (trinta e um) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  16/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4044 VALDIR BATISTA BARBOZA  350.386.832-15 14°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 31 DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 06
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
Ao Contrato de Fornecimento n.º 049/2021, do Pregão Eletrônico n° 014/2021, firmado em 09 de abril de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO, AO CONTRATO nº 049/2021,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c 
art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão 
Eletrônico nº. 014/2021 Edital n° 027/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento o reequilíbrio econômico financeiro do 
item 92, contido na Clausula segunda, parágrafo primeiro do contrato de fornecimento nº 049/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: A alteração se faz, em virtude do AUMENTO do valor comum no mercado, conforme 
solicitação da empresa, bem como pesquisa de mercado realizada, passando agora a ter novo valor de fornecimento 
o item 92, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO PREÇO
ATUAL NOVO VALOR
92 OLEO DE SOJA - Refinado, acondicionado em embalagem de 900 ml, Validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas. R$ 7,19 R$ 10,03
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo
Maria Helena – PR, 31 de Janeiro de 2022

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 001/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): ANA PAULA GONÇALVES LOPES
OBJETO: prestação de serviços como “Operário (40 horas)”, visando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 26 de janeiro de 2022;
VALOR MENSAL: R$1.253,76 (um mil, duzentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2021.
Maria Helena-PR, 26 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 003/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo de Estágio, para confirmar o interesse, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, na vaga de estágio, através do encaminhamento de e-mail para recursoshumano@
mariaehelena.pr.gov.br.
Curso de estágio: Técnico em Enfermagem
NOME CLASSIFICAÇÃO
Joice Aparecida Servignani 05ª
Jessica Daiane da Silva 06ª
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da Prefeitura de Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência; e
d) Declaração escolar atualizada.
Maria Helena-PR, 31 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2022
Pedido de demissão de MARLI APARECIDA BETANIN FREGNE (Matr. N.º 37.941).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido, com dispensa de aviso prévio, a partir de 31 de janeiro de 2022, o (a) servidor (a) MARLI 
APARECIDA BETANIN FREGNE, matrícula n.º 37.941, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.277.690-9 SSP-
PR, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2022.
MARIA HELENA-PR, 27 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2022
Pedido de exoneração de DÉBORA FERREIRA TIMÓTEO (Matr. N.º 65.401).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2022, o (a) servidor (a) DÉBORA FERREIRA TIMÓTEO, 
matrícula n.º 65.401, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 9.586.768-5 SSP-PR, ocupante do cargo público de 
Professor de Educação Física (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022.
MARIA HELENA-PR, 31 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 016 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Operário (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
GABRIELA VICTORIA MESQUITA 12º
KLEBER LUCAS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 13º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-PR, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 07 de fevereiro de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 31 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PROVA DE CONCEITO
PREGÃO PRESENCIAL N° 135/2021
EDITAL N° 183/2021
CONVOCO A EMPRESA declarada provisoriamente vencedora e habilitada do Pregão Presencial n° 135/2021 - cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de software de gestão pública, compreendendo 
os serviços de implantação dos sistemas, conversão de dados existentes (no mínimo 05 exercícios anteriores), 
treinamento de usuários (sem limite de horas), manutenção, atualização e atendimento técnico nos módulos (online 
e presencial), bem como armazenamento em nuvem, para atendimento dos setores administrativos do Município 
de Maria Helena-PR, bem como do Fundo Municipal De Previdência E Da Câmara Municipal De Maria Helena-Pr, 
em atendimento ao Decreto n° 10.540/2020 e demais legislações pertinentes, parte integrante do presente edital, 
SELECT TECNOLOGIA PARA GESTÃO PUBLICA LTDA a comparecer nos dias 07/02/2022 e 08/02/2022 às 08:30 
horas, no departamento de Compras e Licitações deste Município, no endereço Praça Brasil, n° 2001, centro, a fim de 
efetuar Prova de conceito, como previsto no item 5 do Termo de Referência do presente edital.
Maria Helena - PR, 31 de janeiro de 2021
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
PREGOEIRA
DECLARA LICITAÇÃO DESERTA
Ref. Licitação sob a modalidade CHAMAMENTO PUBLICO n° 003/2021, tendo como Objeto a compra parcelada de 
Café orgânico, torrado e moído, diretamente da agricultura familiar, e do empreendedor familiar rural, associações ou 
cooperativas da agricultura familiar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I, para 
atender a demanda de todas as secretarias do município, para um período de até 12 meses, Com data de recebimento 
de propostas bem com documentação previstas para o dia 29 de dezembro de 2021, as 09:00 (nove) horas.
Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09:00 horas do dia 29/12/2021, constatou-se a ausência de participantes na sessão, logo deixou de ser realizada por 
motivo de não comparecimento de nenhum interessado, conforme documentação anexa ao processo.
Tendo em vista informação datada de 29/121/2021, subscrita pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
dando conta da ausência de interessados para o item 01, fica declarada DESERTA a presente licitação, para os 
devidos fins.
Maria Helena - PR, 31 de janeiro de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 244/2021
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
Pelo presente termo, fica RETIFICADO o contrato n° 244/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, o qual tem por objetivo a execução de obras 
de Pavimentação Asfáltica em CBUQ em Vias Públicas Urbanas no Município de Maria Helena, em trecho da Rua 
Formosa e Rua Rolandia, na sede do Município de Maria Helena.
ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa para 
execução de obras de Pavimentação Asfáltica em CBUQ em Vias Públicas Urbanas no Município de Maria Helena, em 
trecho da Rua Formosa e Rua Rolandia, na sede do Município de Maria Helena com recursos do contrato de repasse 
nº 900311/2020/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA e contrapartida Municipal, de acordo com Projetos, Planilhas 
de serviços, Memorial Descritivo e demais anexo, bem como da proposta apresentada as fls 311-315, do processo/
edital de licitação nº 115/2021, modalidade Tomada de Preços nº 004/2021, partes integrante do objeto deste contrato
LEIA-SE:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa para 
execução de obras de Pavimentação Asfáltica em CBUQ em Vias Públicas Urbanas no Município de Maria Helena, em 
trecho da Rua Formosa e Rua Rolandia, na sede do Município de Maria Helena com recursos do contrato de repasse 
nº 900311/2020/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA e contrapartida Municipal, de acordo com 
Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexo, bem como da proposta apresentada as fls 311-
315, do processo/edital de licitação nº 115/2021, modalidade Tomada de Preços nº 004/2021, partes integrante do 
objeto deste contrato.
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato original.
Maria Helena, 31 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N° 002/2022
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA CURITIBA - PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de março 2011, e considerando o Requerimento nº 035/2021, formulado pelo 
Vereador Daniel Magalhaes dos Santos 
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o vereador Daniel Magalhaes dos Santos a se deslocar até a cidade de Curitiba - Paraná, nos dias 
31/01, 01, 02 e 03 de Fevereiro do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo-lhe o pagamento de 03 diárias, 
a título de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º Justifica-se a referida viagem para tratar de assuntos de correlatos a municipalidade, junto com a Assembléia 
Legislativa e autarquias.
Art. 3º O meio de deslocamento do vereador será por meio de transporte rodoviário coletivo, cabendo ao Poder 
Legislativo custear a sua locomoção, nos termos da legislação municipal.
Mariluz - PR, 31 de Janeiro de 2022.
        Marcos Antônio Valério                                                   Matheus Henrique Neves da Silva 
              Presidente                                                                                    1º Secretário

cÂMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N° 002/2022
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA CURITIBA - PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de março 2011, e considerando o Requerimento nº 03/2022, formulado pelo 
Vereador Daniel Magalhaes dos Santos
RESOLVE:
 Art. 1º. Autorizar o vereador Daniel Magalhaes dos Santos a se deslocar até a cidade de Curitiba - Paraná, nos dias 
31/01, 01, 02 e 03 de Fevereiro do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo-lhe o pagamento de 03 diárias, 
a título de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
 Art. 2º Justifica-se a referida viagem para tratar de assuntos de correlatos a municipalidade, junto com a Assembléia 
Legislativa e autarquias.
 Art. 3º O meio de deslocamento do vereador será por meio de transporte rodoviário coletivo, cabendo ao Poder 
Legislativo custear a sua locomoção, nos termos da legislação municipal.
 Mariluz - PR, 31 de Janeiro de 2022.
        Marcos Antônio Valério                                                   Matheus Henrique Neves da Silva
              Presidente1º Secretário
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 005/2022 
Homologação: 29/01/2022 

Processo: 014/2022 
 
REF.: DISPENSA 005/2022 

Contrato de Prestação de Serviços entre o Município de Ivaté, Estado 
do Paraná e a empresa DAIANE DA SILVA MELO SANTOS 
04258682900 na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: O Município de Ivaté, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 - Centro, inscrito no 
CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, 
doravante denominado CONTRATANTE e, 

 
CONTRATADA: A empresa DAIANE DA SILVA MELO SANTOS 04258682900 estabelecida 

à Rua Urussanga, n° 700, bairro Bucarein, CEP 89202-400, na cidade 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 
44.799.665/0001-82, neste ato devidamente representada pela Sra. 
DAIANA DA SILVA SANTOS, brasileira, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Joinville/SC, portadora do RG: 4839145 
SSP/SC e devidamente inscrita no CPF sob N° 042.586.829-00, 
telefone: (47) 99915-6485 e (47) 99709-4818, e-mail: 
daiane.m.santosnpp@gmail.com, doravante denominado 
CONTRATADA.    

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL 

O presente Contrato está fundamentado no processo de Dispensa de 
licitação 005/2022 e rege-se por todas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis à modalidade Dispensa de licitação e aos contratos públicos.                                              

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de um profissional para ministrar palestra, com ênfase em 
autismo, para formação dos profissionais do magistério do Município de Ivaté/PR, conforme 
tabela a seguir: 
 
Tipo de curso Palestra de adequação curricular na prática com ênfase 

em autismo 
Tema Educação Inclusiva: adequação curricular na prática com 

ênfase em autismo. 
Pontos a serem abordados ● O que se espera da educação inclusiva 

● Como fazer inclusão na escola? 
● O que o professor precisa fazer? (observar, avaliar e 
mediar) 
● Autismo e transtornos de aprendizagem: principais 
características e fatores associados; 
● Práticas pedagógicas inclusivas e adaptação curricular 
● Como a Análise Aplicada do Comportamento pode 
ajudar o professor na avaliação e no manejo de 
problemas de comportamento inadequado do autista? 
● Orientações a professores para manejo comportamental 
em sala de aula baseadas na Análise do 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  

Comportamento \ Estratégias de manejo de 
comportamento na prática. 
● Estudos de caso 

Público- Alvo Professores 
Carga horária da Palestra 08 horas 
Data da Palestra 03 de fevereiro de 2022 
Local da Palestra Câmara Municipal dos Vereadores 
Valor Total da Palestra R$ 3.200,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente Contrato será de 03 (três) meses 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.   

 
Parágrafo Único: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte, 
necessários ao completo desempenho dos serviços, serão por conta da contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL  

Pela prestação do serviço ora contratado, a contratante pagará a 
contratada o valor total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
 
Parágrafo Primeiro: Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como 
frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.      

 
Parágrafo Segundo: É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste 
Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 
Parágrafo Terceiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, nos moldes do 
artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/93, caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal. 
 
Parágrafo Quarto: Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 
 
Parágrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a 
Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão 
discriminativas, constando o número do processo e o ano e assinatura do responsável 
competente. 
 
Parágrafo Sexto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à 
alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.  
 
Parágrafo Sétimo: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta da 
seguinte dotação: 
 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 
04.001.12.361.0006.2.108. - COTA SALÁRIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL 

O 84 3.3.90.39.00.00 1107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E INFORMAÇÕES CONSTANTES 
DA NOTA FISCAL 

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, no prazo 
de 30 (trinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais de entrega dos serviços.  

 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) 
vias, na sede da contratante.  

 
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar 
em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme 
o caso; 

b) número do Processo; 
c) número do Contrato. 

  
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem 
apuradas na forma, a saber: (a) de 0,1% (zero um por cento) do valor global do Contrato por 
dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo estabelecido para entrega; 
(b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão ou 
negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento;  
  
 CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da 
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções 
cabíveis;  
 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE, quando for o 
caso, a aplicação de multa à CONTRATADA; 
 
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 
03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a 
justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se 
procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
data do julgamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A CONTRATADA obriga-se a prestar a CONTRATANTE o serviço objeto 
do presente aos 03.02.2022 na Câmara Municipal dos Vereadores, situada na Av. Rio de 
Janeiro, 2572, Ivaté - PR, 87525-000, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 

 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 

Caso seja necessário e aplicável ao caso a CONTRATANTE e o 
Departamento de Administração reservam-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a 
contratação, solicitar inspeções para verificar se serviços entregues atendem às exigências 
especificadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em 
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da 
CONTRATANTE.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam 
surgir com relação à execução do presente Contrato.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SOLICITAÇÃO E DA ENTREGA DOS SERVIÇOS. 
A solicitação dos serviços será realizada pelo Departamento solicitante, 

através de requisição e enviada por e-mail.  
 
Parágrafo Primeiro: O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, através 
do Departamento responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS GARANTIAS 

Não será exigida a prestação de garantia por ocasião do presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
Parágrafo Primeiro:  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do 
art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 
65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
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Parágrafo Segundo:  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do parágrafo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 
Parágrafo Terceiro:  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Quarto:  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do 

parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
Parágrafo Quinto:  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
Parágrafo Sexto:  A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior acarreta as 

seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V 
do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

Parágrafo Sétimo:  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste parágrafo 
fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 

Parágrafo Oitavo:  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, 
manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços 
essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme 
o caso. 

Parágrafo Nono:  A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior permite à 
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

Parágrafo Décimo:  A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando 
a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou 
em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver atraso 
na entrega do (s) produtos e/ou prestação dos serviços pelo prazo de 3 (três) dias por parte 
da CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou 
condições contratuais por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da 
aplicação das demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da 
contratada e a proibição de contração com órgãos públicos nos termos da Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
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A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base na legislação em vigor.     
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 
qualquer modificação eventualmente necessária durante a sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e 
qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão 
exercidos pela servidora Valquíria Alessandra Barboza, portadora do RG. n° 9.186.889-0 e 
inscrita no CPF:055.093.0149-07, neste ato denominada FISCAL DE CONTRATO, 
devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Ivaté, conforme Art. 67 da Lei nº 
8.666/93.  

A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à 
qualidade dos serviços prestados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades 
previstas, quando desatendidas às disposições a elas relativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.                         

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os 

seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos 
convocatórios e especificações, proposta da licitante, parecer de julgamento, e legislação 
pertinente à espécie; 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas 
 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias 
de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

 
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

 
_______________________________ 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 

Contratante 
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_______________________________ 
DAIANE DA SILVA MELO SANTOS 04258682900  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
____________________________ 
Nome: Sara Daniele Gonçalves 
RG. 10.855.621-8 
 
 
___________________________ 
Nome: Valquíria Alessandra Barboza 
RG. 9.186.889-0 

 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 

MUNICÍPIO DE MARILUZ

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2022 

MUNICÍPIO DE MARILUZ
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2022 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014. 
DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2022. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de produtos de limpeza para lavagem de veículos, destinado a manutenção da frota 
do município, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de referência, e elementos instrutores 
constantes do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do 
Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 
 
Karina Costa Pensin 
Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL locais, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: Sala de 
Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro - OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
parcelada de lanches prontos e refrigerantes, para futuras demandas noturnas que vierem a 
ocorrer no Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de 
Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 
com Karina.  
Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 
 
Karina Costa Pensin 
Pregoeira 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 001/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a aquisição de PROVIMENTO DE DATA CENTER 
(hospedagem, processamento, segurança e backup), para a Prefeitura Municipal; Câmara de 
Vereadores e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mariluz, conforme as orientações 
constantes no Decreto nº 10.540, de 05 de novembro de 2020 e justificativa expressa, que pode 
ser aferida nos autos.  
 

EMPRESA: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA – CNPJ: 80.896.194/0001-94  
VALOR MENSAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

VALOR ANUAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  
 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 
57, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo. 
 

Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 003/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 003/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de 108 unidades de suportes para vasos 
de flores, confeccionados em ferro maciço, para serem instalados em mourões de eucalipto 
tratado. Tal aquisição, justifica-se em virtude da continuidade de projeto específico que se iniciou 
no ano de 2021, por intermédio da Divisão de Meio Ambiente, onde a proposta é o plantio de 
flores ornamentais nas vias públicas do município, objetivando proporcionar o cultivo em 
diversos locais, de modo a garantir ambientes mais receptíveis e harmoniosos a população local 
e seus visitantes. Além de promover maior valorização do meio ambiente, através do plantio de 
flores naturais. 
 

EMPRESA: ESMANI PEREIRA DA SILVA 41289420904 - CNPJ: 11.532.257/0001-00 
PROPOSTA: R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais) 
 

Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001-2022 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001-2022 refere-se à 
contratação de empresa destinada a aquisição de PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospedagem, 
processamento, segurança e backup), para a Prefeitura Municipal; Câmara de Vereadores e Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mariluz, conforme as orientações constantes no Decreto 
nº 10.540, de 05 de novembro de 2020.  

Tal contratação, se faz necessária para armazenamento em nuvem, cuja tecnologia 
permite que usuários e empresas armazenem, e mantenham os dados em servidores de alta 
disponibilidade via internet. É um serviço, que poderá ser acessado em qualquer computador ou 
dispositivo móvel. Além disso, é capaz de gerar um custo benefício maior ao município, tendo em 
vista, que não será necessário aquisição de servidores ou equipamentos que detenham capacidade 
de armazenamento dentro do município, o que acarreta em manutenções de equipamentos de 
informática, bem como de ar condicionados, que precisam estar em funcionamento 24 horas por dia. 

Contudo, se faz necessário adquirir tal tecnologia através da empresa ELOTECH 
GESTÃO PÚBLICA – CNPJ: 80.896.194/0001-94, em virtude do Contrato celebrado com a mesma em 
meados de 2020, o qual executa o serviço de software de Gestão Pública, havendo, portanto, a 
necessidade que a mesma empresa faça o suporte para o provimento em data center. 

Da mesma forma, com o Decreto nº 10.540, de 05 de novembro de 2020, que dispõe 
sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle, regulamenta que o Poder Executivo adquira o sistema para as 
demais autarquias públicas presentes no Município (Câmara de Vereadores e Sistema de Água e 
Esgoto), afim de promover um sistema consolidado, conforme mencionado no § 1º do supracitado 
Decreto Federal, cujos fatos poderão ser aferidos nos autos. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
ELOTECH GESTÃO 

PÚBLICA 80.896.194/0001-94 
R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais) 
R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 

Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 
 

FERNANDOS DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 019/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 003/2022, refere-se à contratação de 

empresa para o fornecimento de 108 unidades de suportes para vasos de flores, 

confeccionados em ferro maciço, para serem instalados em mourões de eucalipto tratado. 

Tal aquisição, justifica-se em virtude da continuidade de projeto específico que se iniciou 

no ano de 2021, por intermédio da Divisão de Meio Ambiente, onde a proposta é o plantio 

de flores ornamentais nas vias públicas do município, objetivando proporcionar o cultivo 

em diversos locais, de modo a garantir ambientes mais receptíveis e harmoniosos a 

população local e seus visitantes. Além de promover maior valorização do meio ambiente, 

através do plantio de flores naturais. 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

ESMANI PEREIRA DA SILVA 
41289420904 - CNPJ: 
11.532.257/0001-00 

R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta 
reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FABIO SOARES CLEMENTE 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Chefe da Divisão de Meio Ambiente. 
 

Mariluz, 31 de janeiro de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS 002/2021 - ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE 4 
(PROPOSTA DE PREÇOS)
Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois reuniu-
se na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia os (as) membros 
da Comissão de Licitação, os Senhores(as): Katia Cristina Correia Pessanha 
(presidente), Maria Cristiana Guadagnini Pereira (membro) e Arlene Maria Ferreira 
(membro) designados (as) pela Portaria n. 011, de 24 (vinte e quatro) dias do mês 
de janeiro de 2022, com o objetivo de realizar a sessão de abertura do Invólucro 
4 (Proposta de Preços) da Tomada de Preços n. 002/2021, para contratação de 
Agência de Publicidade para execução dos serviços de divulgação, compreendendo 
a criação, produção, distribuição, veiculação e controle de campanhas institucionais e 
publicitárias do Poder Executivo de Nova Olímpia. Não houve representante da única 
empresa classificada para esta fase da licitação, fato que não impediu o andamento 
da presente sessão, estando em conformidade com o Edital em epígrafe. A presidente 
da Comissão abriu o envelope da licitante SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP, 
CNPJ 03.136.036/0001-95, e constatou que a proposta se encontra em atendimento 
ao edital, passando a promover a apuração da nota, juntamente com os demais 
membros da CPL.
A empresa: SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP, CNPJ 03.136.036/0001-95, 
apresentou desconto máximo em todos os quesitos de preços, sendo:
a) Desconto a ser concedido ao Município, sobre os custos internos, 
baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná: 
50% (cinquenta por cento);
b) Percentual de desconto sobre os honorários a serem cobrados do 
Contratante, incidente sobre os custos comprovados de serviços realizados por 
terceiros: 33,3% (trinta e três vírgula três por cento). Excluem-se custos referentes à 
produção de peças e matérias cuja confecção ou distribuição proporcione a licitante 
o desconto de remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação, 
conforme Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP – Conselho Executivo 
das Normas Padrão.
Desta forma, a licitante SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP atingiu o total de 30 
pontos no quesito, que somados ao Plano de Comunicação, resulta em nota final 
de 98,33 (noventa e oito vírgula trinta e três pontos), dando-se por proclamado o 
resultado da presente sessão, com o seu encerramento. Abre-se espaço recursal 
nos termos do edital e, em não havendo manifestação tempestiva, será marcada a 
última sessão, para apresentação do envelope de n. 5, contendo os documentos da 
proponente.
KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA
Presidente  
MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA
Membro
ARLENE MARIA FERREIRA
Membro

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
No 011/2020 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA E A 
PROFISSIONAL FARMACÊUTICA ANDRESSA BAILO.
REF.: Chamamento Público N. º 001/2020
REF.: Processo de Inexigibilidade N. º 004/2020.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 75.799.577/0001-04, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal o Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, solteiro, agente público, portador 
da cédula de identidade civil RG: n.º 1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 197.177.509-
63, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia – Paraná, doravante 
denominado CREDENCIANTE e, do outro lado a Sra. ANDRESSA BAILO, brasileira, 
divorciada, portadora da cédula de identidade RG. n.º 9.858.829-9 SSP/PR e do 
CPF/MF n.º 061.203.749-57, FARMACEUTICA inscrita no Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Paraná – CRF/PR sob o n.º 21864, a seguir denominada 
CREDENCIADA para fins de atendimento de interesse público resolvem firmar a 
presente rescisão contratual amigável, nos termos e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo de rescisão amigável está fundamentado 
no art. 78, XII, c/c art. 79, II da Leis Federal nº. 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA - As partes por mútuo acordo, resolvem rescindir, como 
rescindido têm, de pleno direito, o contrato de prestação de serviços n. º 011/2020 
a partir do dia 31/01/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes se dão mútua, plena, geral e irrevogável quitação, 
nada mais tendo a reclamar judicial ou extrajudicialmente, uma da outra, seja a que 
título ou pretexto for dando por encerado o contrato de prestação de serviços n. º 
011/2020 do qual este Termo fica fazendo parte.
CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo terá eficácia a partir do dia 31/01/2022.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
Credenciante
ANDRESSA BAILO
Credenciada
Testemunhas:
RG:
RG:

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da funcionária aprovada em Concurso Público para 
cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FABIANA AMBROSIO SOTOCORNO, portadora do R.G. 9.751.335-0 
SSP/PR e C.P.F. 058.562.189-65, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, C/H 40 horas, devendo 
o mesmo cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 01 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de janeiro 
do ano de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de  GUSTAVO SCANDIUSSI DE OLIVEIRA, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR o senhor GUSTAVO SCANDIUSSI DE OLIVEIRA, portador 
do R.G. 14.710.418-9  SSP/PR e C.P.F. 082.858.469-97, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Departamento de Tesouraria,  símbolo CC05, a partir de 01 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de janeiro 
do ano de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.171.847,70 128.646,63 656.057,8110,98 55,98 515.789,891.171.847,70

    RECEITAS CORRENTES 942.996,96 128.646,63 656.057,8113,64 69,57 286.939,15942.996,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Taxas 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 30.411,44 1.142,41 3.326,043,76 10,94 27.085,4030.411,44

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 30.411,44 1.142,41 3.326,043,76 10,94 27.085,4030.411,44

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 798.804,31 127.504,22 652.731,7715,96 81,71 146.072,54798.804,31

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 664.833,23 127.504,22 652.731,7719,18 98,18 12.101,46664.833,23

        Transferências de Instituições Privadas 133.971,08 0,00 0,000,00 0,00 133.971,08133.971,08

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 228.850,74 0,00 0,000,00 0,00 228.850,74228.850,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Móveis 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências da União e de suas Entidades 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.171.847,70 1.171.847,70 128.646,63 656.057,8110,98 55,98 515.789,89SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.171.847,70 1.171.847,70 128.646,63 10,98 656.057,81 55,98 515.789,89

DÉFICIT (VI) - - - - - -66.452,33

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.171.847,70 1.171.847,70 128.646,63 10,98 722.510,14 449.337,5661,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-77.000,00

77.000,00 77.000,00

77.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

1.171.847,70 1.248.847,70 267.338,77 760.004,42 232.991,65 722.510,14 37.494,28526.337,56 720.573,21488.843,28

    DESPESAS CORRENTES 920.455,66 1.162.955,66 267.338,77 759.404,42 232.991,65 721.910,14 37.494,28441.045,52 719.973,21403.551,24

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 555.054,21 552.854,21 83.446,17 381.096,08 83.446,17 381.096,08 0,00171.758,13 381.096,08171.758,13

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 365.401,45 610.101,45 183.892,60 378.308,34 149.545,48 340.814,06 37.494,28269.287,39 338.877,13231.793,11

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 365.401,45 610.101,45 183.892,60 378.308,34 149.545,48 340.814,06 37.494,28269.287,39 338.877,13231.793,11

    DESPESAS DE CAPITAL 251.392,04 85.892,04 0,00 600,00 0,00 600,00 0,0085.292,04 600,0085.292,04

      INVESTIMENTOS 251.392,04 85.892,04 0,00 600,00 0,00 600,00 0,0085.292,04 600,0085.292,04

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 1.248.847,701.171.847,70 760.004,42267.338,77 722.510,14232.991,65 37.494,28526.337,56 720.573,21488.843,28

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 1.171.847,70 1.248.847,70 267.338,77 760.004,42 232.991,65 526.337,56 720.573,21488.843,28 722.510,14 37.494,28

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 0,000,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.171.847,70 1.248.847,70 267.338,77 760.004,42 232.991,65 526.337,56 720.573,21488.843,28 722.510,14 37.494,28

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 31/jan/2022 as 15h e 00m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

TOTAL

(c = a + b)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 381.096,08 0,00 381.096,08

    Pessoal Ativo 381.096,08 0,00 381.096,08

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

381.096,08 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

381.096,08

0,00 0,00

381.096,08 381.096,08

0,00

0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

VALOR 
TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE 
RATEIO

VALOR EXECUTADO

Municipio de Altonia 138.356,18 11.757,78

Municipio de Esperança Nova 30.656,17 2.602,36

Municipio de Guaira 138.356,16 11.757,78

Municipio de Icaraima 58.091,75 4.683,13

Municipio de São Jorge do Patrocinio 159.266,45 13.533,37

Municipio de Terra Roxa 92.396,96 7.851,46

Municipio de Xambre 35.608,10 3.301,50

TOTAL 652.731,77 55.487,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 31/jan/2022 as 13h e 34m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 1/2022 
b) Licitação Nrº :  1/2022 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 28/01/2022 
e) Objeto Homologado : Bebedouro Industrial em inox, 25 litros de água gelada, 

reservatório em polietileno, isolamento em EPS, com filtro 
incluso, 02 torneiras em metal cromado, 01 para água 
gelada e 01 para água natural, compressor gás refrigerante 
ecológico R134A; termostato regulador de temperatura, 
tomada com 03 pinos, conforme norma da 
ABNT/NBR/603351, pés reguláveis aparador de água 
reforçado em inox com grade, saída de drenagem, 110 volts 
e garantia de 12 meses. 

 
0100104123000120024490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: Paulo Sergio Carvalho  
CNPJ/CPF: 01.691.599/0001-10 
 
 
Item Descrição Quant Valor 

Unitário 
Valor global 

01 Bebedouro Industrial 
em inox, 25 litros de 
água gelada, 
reservatório em 
polietileno, 
isolamento em EPS, 
com filtro incluso, 02 
torneiras em metal 
cromado, 01 para 
água gelada e 01 para 
água natural, 
compressor gás 
refrigerante 
ecológico R134A; 

01 R$1.745,00 R$1.745,00 

 
termostato regulador 
de temperatura, 
tomada com 03 
pinos, conforme 
norma da 
ABNT/NBR/603351, 
pés reguláveis 
aparador de água 
reforçado em inox 
com grade, saída de 
drenagem, 110 volts 
e garantia de 12 
meses. 

 
 

São Jorge do Patrocínio, 28 de janeiro de 2022.  
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO 5 (Portaria STN nº 72/2012, art. 15, inciso IV, a)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO
(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS - CONTRATO DE RATEIO (I) 49.350,56 0,00 1.936,93 0,0037.494,2847.413,630,000,00 9.919,35

0,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,001.821,660,000,000,000,001.821,66Recursos de Alienação de Bens/Ativos 1.821,66

0,0037.494,2845.591,970,000,001.936,930,0047.528,90Outros Recursos Vinculados 8.097,69

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - CONTRATO DE RATEIO (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL DOS RECURSOS PRÓPRIOS (III) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos próprios dos consórcios 0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 49.350,56 0,00 1.936,93 0,00 0,00 47.413,63 37.494,28 0,00 9.919,35

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 31/jan/2022 as 14h e 58m.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

1.171.847,70 1.248.847,70 267.338,77 760.004,42 100,00 488.843,28 232.991,65 722.510,14 100,00 526.337,56 37.494,28

ADMINISTRAÇÃO 1.171.847,70 1.248.847,70 267.338,77 760.004,42 100,00 488.843,28 232.991,65 722.510,14 100,00 526.337,56 37.494,28
Administração Financeira 1.171.847,70 526.337,56100,00722.510,14232.991,65488.843,28100,00760.004,42267.338,771.248.847,70 37.494,28

TOTAL 1.171.847,70 526.337,56100,00722.510,14232.991,65488.843,28100,00760.004,42267.338,771.248.847,70 37.494,28
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 31/jan/2022 as 15h e 01m.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 024/2022
Exonera a pedido CYNTHIA VIVIANE DE SOUZA OLIVEIRA DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido CYNTHIA VIVIANE DE SOUZA OLIVEIRA DA CRUZ, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 10.323.168-0 SESP/PR, do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 305/2018, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de janeiro de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº117/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANTONIO RUBENS DE CASTRO.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Quarta de R$ R$ 1.170,53 
(hum mil cento e setenta reais e cinquenta e três centavos) para R$ 1.289,46 (hum 
mil duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis  centavos). 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 27/01/2022.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°1/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO - CCPI 
VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP. 
Objeto: contratação direta de COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO - CCPI VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO PIQUIRI 
ABCD PR/SP, inscrita sob CNPJ n.º 81.099.491/0001-71, instituição credenciada 
no chamamento público n.º5/2021, para prestação de serviços de arrecadação dos 
tributos e demais receitas municipais, em guias de arrecadação, padrão FEBRABAN, 
por meio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético (Arquivo 
Retorno) dos valores arrecadados, visando atender a Secretaria Municipal de 
Finanças, de acordo o disposto na Lei Municipal n° 061/2012.
Valor Total: R$ 118.462,50.
Vigência: 05/02/2022 a 05/08/2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº17/2021.
Data de assinatura: 18/01/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°2/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 
Objeto: contratação direta de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita sob CNPJ n.º 
00.360.305/0001-04, instituição credenciada no chamamento público n.º5/2021, para 
prestação de serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas municipais, em 
guias de arrecadação, padrão FEBRABAN, por meio de suas agências, com prestação 
de contas por meio magnético (Arquivo Retorno) dos valores arrecadados, visando 
atender a Secretaria Municipal de Finanças, de acordo o disposto na Lei Municipal n° 
061/2012, para o período de 30 (trinta) meses.
Valor Total: R$ 118.462,50.
Vigência: 05/02/2022 a 05/08/2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº17/2021.
Data de assinatura: 18/01/2022

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 62/2020.
Tomada de Preços nº 07/2020-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula 
sexta do presente contrato, para mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 23/10/2021 
à 21/03/2022.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, para mais 300 (trezentos) dias, de 02/02/2022 à 
28/11/2022, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 22/10/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 004/2022 

 

O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 01/02/2022 a 
07/02/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

5º 016 Rosilda Aparecida F. dos Santos Técnico de Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Goioerê, Iretama, Terra Boa, Ubiratã. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 31 de janeiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em exercício do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 006/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 01/02/2022 a 
04/02/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

13ª REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 034 Odair Jose Scarpelim Enfermeiro Intervencionista Cianorte/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 31 de janeiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito do Município de Nova 

Londrina/PR, na qualidade de Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal 

de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas 

atribuições estatutárias, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio 

Público, muito respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos dos Municípios que 

compõem o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, 

Presidente em Exercício do CIUENP e Prefeito do Município de Nova Londrina/PR, 

representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; MARCO ANTÔNIO 

FRANZATO, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito do Município de Cianorte/PR, 

representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; CLAUDEMIR GERVASONE, 

Prefeito do Município de Altônia/PR, representando a Regional de Saúde de 

Umuarama/PR; OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São 

Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; TAUILLO TEZELLI, 

Prefeito do Município de Campo Mourão/PR, representando a Regional de Saúde de 

Campo Mourão/PR; RAFAEL BRITO DO PRADO, Prefeito do Município de Moreira 

Sales/PR, representando a Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; FRANCISCO 

ANTONIO BONI, Prefeito do Município de Santa Cruz Monte Castelo/PR, 

representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; CLODOALDO FERNANDES 

DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, representando a Regional de 

Saúde de Ivaiporã/PR; LUIZ CARLOS GIL, Prefeito do Município de Ivaiporã/PR, 

representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para Reunião do Conselho 

Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2022, às 

10h30min, de forma presencial no Anfiteatro da Prefeitura de Umuarama, Estado do 

Paraná, sito à Av. Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico, em Umuarama/PR,  com a 

seguinte ordem do dia: 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

a) Deliberação quanto a manutenção da cessão do empregado público  

BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA CAMPOS – Matrícula 15201, condutor de 

ambulância socorrista do CIUENP, cedido ao Município de Nova Londrina/PR 

por meio da Portaria nº 086/2021; 

b) Autorização para abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS; 

c) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do Consórcio 

Público. 

 

Umuarama/PR, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

Presidente em Exercício do CIUENP 

 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 471/2021 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Presencial nº 34/2021. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 34/2021 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preço para contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços para realização de exames médicos ocupacionais dos servidores 

(admissionais, demissionais, periódicos, mudança de função e retorno ao trabalho) 

com emissão de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO em conformidade com o 

Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) e realização dos 

exames de Eletrocardiograma, Eletroencefalograma em vigília com laudo, acuidade 

visual e Audiometria. 
 

Presidente: ADRIANO HORN, RG 8.101.274-1/SESP-PR; CPF 034.515.799-01 

Secretário: NATALIA CONCEICAO DA SILVA, RG 13629692-2/SSP-PR; CPF 097.161.619-13; 

Membro: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, RG 13.169.790-2/SSP-PR; CPF 094.491.789-50 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 15 de Fevereiro de 2022, às 09h00min e as 14h00min, para que a 

Comissão de que trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do 

Paraná, sendo considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem 

qualquer ônus ao Consórcio Público. 

Umuarama/PR, 01 de Fevereiro de 2.022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 470/2021 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 35/2021. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 35/2021 – CIUENP, que trata contratação 

de empresa desenvolvedora do Sistema de Intranet com funções operacionais de uso 

interno para uso de todos colaboradores do CIUENP 

 

Presidente: ALEX DOS SANTOS DA MATA, RG 42429301-8/SESP-SP; CPF 059.128.179-11; 

Secretário: NATALIA CONCEICAO DA SILVA, RG 13629692-2/SSP-PR; CPF 097.161.619-13; 

Membro: MAURO TEIXEIRA LIUTTI, RG 8.543.722-4/SESP-PR; CPF 074.940.199-01 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 15 de Fevereiro de 2022, às 14h00min, para que a Comissão de que 

trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 01 de Fevereiro de 2.022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 27/2022 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Presencial nº 01/2022. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 01/2022 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços a contratação de empresa especializada para 

fornecimento parcelado de serviços de remanufatura de cartuchos de tonner para 

impressoras laser, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis na 

carcaça do cartucho para equipamentos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, bem como aquisição de cartuchos 

novos originais conforme a marca do fabricante da impressora. 
 

Presidente: ALEX DOS SANTOS DA MATA, RG 42429301-8/SESP-SP; CPF 059.128.179-11 

Secretário: NATALIA CONCEICAO DA SILVA, RG 13629692-2/SSP-PR; CPF 097.161.619-13; 

Membro: ADRIANO HORN, RG 8.101.274-1/SESP-PR; CPF 034.515.799-01 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 16 de Fevereiro de 2022, às 09h00min e as 14h00min, para que a 

Comissão de que trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do 

Paraná, sendo considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem 

qualquer ônus ao Consórcio Público. 

Umuarama/PR, 01 de Fevereiro de 2.022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PORTARIA Nº 29/2022 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  
 

EDIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 30 de janeiro de 2022, o Sr.ª 

EDIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 4.450.488-0 SESP PR, 

admitido em 16 de Setembro de 2021, ocupante do emprego público por tempo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, pelo regime CLT, com lotação na base situada no município de 

Paranavaí, Estado do Paraná, ficando revogada a portaria nº 337/2021 de 14 de Setembro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021  
PROCESSO 90/2021 – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO, para o seguinte:  
OBJETO: contratação de empresa desenvolvedora do Sistema de Intranet com funções 

operacionais de uso interno para uso de todos colaboradores do CIUENP. 
TIPO – MENOR PREÇO;  
Valor Máximo R$ 43.060,00(Quarenta e três mil e sessenta reais). 
DATA DA ABERTURA – 15 DE FEVEREIRO DE 2022 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 31 de JANEIRO de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preço para contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços para realização de exames médicos ocupacionais dos servidores 

(admissionais, demissionais, periódicos, mudança de função e retorno ao trabalho) com 

emissão de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO em conformidade com o Programa de 

Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) e realização dos exames de 

Eletrocardiograma, Eletroencefalograma em vigília com laudo, acuidade visual e Audiometria. 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 253.014,00 (Duzentos e cinquenta e tres mil e 
quatorze reais). 
DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2022 – horário: 09h00min 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 31 de Janeiro de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 
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ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços a contratação de empresa especializada para 

fornecimento parcelado de serviços de remanufatura de cartuchos de tonner para impressoras 

laser, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis na carcaça do cartucho 

para equipamentos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, bem como aquisição de cartuchos novos originais conforme a marca do 

fabricante da impressora. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 18.045,08 (Dezoito mil quarenta e cinco reais e 
oito centavos). 
DATA DA ABERTURA: 16 de FEVEREIRO de 2022 – horário: 09h00min 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 31 de JANEIRO de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 
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cÂMara MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA 016/2021
Constitui comissão Especial de Avaliação dos Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 430/1993, os §§ 
1º e 2º, do artigo 31, da Lei Municipal nº 412/1993, artigo 41, da Constituição Federal 
demais dispositivos legais aplicáveis.
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial de Avaliação dos Servidores da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio para o período 2021/2024, que passa a ser 
composta dos seguintes membros Aparecido Rosemiro da Silva, Claudinei da Silva 
e Ailson Souto Campos, que sob a presidência do primeiro terão incumbência de 
proceder a avaliação dos Servidores.
Art. 2º. No sistema de avaliação serão considerados os seguintes fatores: qualidade 
do trabalho, quantidade do trabalho, pontualidade e disciplina, assiduidade e 
urbanidade, iniciativa e cooperação e participação nos treinamentos.
§1º. A avaliação por mérito será realizada anualmente, sempre e após completar mais 
um ano de serviço.
§2º. Ficam estabelecidos através de notas variáveis de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
os seguintes conceitos com seus respectivos símbolos
Conceitos Equivalência Numéricas
A 76 a 100
B 50 a 75
C 25 a 49
D 00 a 24
§3º. Será aprovado o Servidor que obtiveram conceito mínimo igual “B”, como 
resultante de avaliação de desempenho (ficha de avaliação de desempenho em 
anexo único).
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 
a partir do dia 1º de janeiro 2021.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente
ANEXO ÚNICO
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Nome
Lotação Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio
Cargo
Admissão
Período de Avaliação De ___/___/_____ a ___/___/_____
CONCEITOS: (A) ÓTIMO (76 A 100); (B) BOM (50 A 75); (C) REGULAR (25 A 49); 
(D) DEFICIENTE (00 A 24)
Qualidade do trabalho
Quantidade do trabalho
Pontualidade e disciplina
Assiduidade e urbanidade
Iniciativa e cooperação
Participação nos treinamentos
São Jorge do Patrocínio/PR., __ de ___________________ de ______.
Vereador      
Vereador
Membro da Comissão    
Membro da Comissão
Vereador
Presidente da Comissão

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 1/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 1/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 063/2021 de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação 
nº 1/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZASA 
EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO DE 
ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
CENTRO DE INTEG. EMPRESA ESCOLA DO PARANA-CIEE/PR
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/01/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o art. 25, inciso III da Lei 
Federal nº.
8.666/93 e suas atualizações posteriores,  autoriza à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº. 003/2022 e com base no Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica deste Município, 
resolve
RATIFICAR os termos de justificativa da inexigibilidade supra com a empresa B4 
PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.796.451/0001-
80 com o objetivo de contratação de show artístico da dupla “JADS E JADSON” e 
banda, a ser realizado no dia 09/04/2022, a partir das 23h00min, com a duração 
de aproximadamente 2(duas) horas,  em comemoração ao 58º aniversário de 
Emancipação Política do Município de Tapejara/PR, tendo como cachê o  montante de 
R$-130.000,00 (cento e trinta mil reais).
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o correto 
cumprimento da Lei.
Tapejara, 31 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2022
                   O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores 
autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste 
município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de RELAÇÃO DE PLANTÕES 
DE MÉDICOS , ENFERMEIRAS E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO 
REALIZADOS DURANTE O MÊS DE JANEIRO, NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS 
DE SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso IV, da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
PROFISSIONAIS CONTRATADOS:
•MGM SAÚDE LTDA;
•BEATRIZ FAGNELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA;
•KORPO CLINICA S/S LTDA;
•AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ- ME
•L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA;
•VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – ME;
VALOR TOTAL R$-29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais).
    Tapejara, 28 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 055/2022, de 27 de fevereiro de 2022.
Nomeia Servidora Pública, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 01 de fevereiro de 2022, a servidora pública Sra. SANDRA GAIOLA GALDIOLI 
SILVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG. nº 7.004.423-4 SSP/PR, para desempenhar as funções 
inerentes ao Cargo de Provimento em Comissão de Chefe do Setor de Enfermagem – CC-04, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde: Ação 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; onde exercerá todas as funções que lhe conferem o cargo, podendo deliberar sobre todos os 
assuntos pertinentes à função até que se revogue o presente ato.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

 
1ª ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 01/2022 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte 
alteração na Resolução 01/2022 que aprova o Chamamento Público para Profissionais e Serviços de 
Saúde: 
 
Onde se lê; 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ITEM 11 - REGULAÇÃO DE PROCESSOS MEDICAMENTOSOS 

Especialida
de 

Máximo de 
processos/ 

mês 

Quantidade 
meses Valor máximo R$ Valor 

máximo/Mês 
Valor máximo 

total/ano 

Cirurgias 
Gerais 20 12 R$ 125,00 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
 
Leia-se; 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ITEM 11 - REGULAÇÃO DE PROCESSOS MEDICAMENTOSOS 

Especialida
de 

Máximo de 
processos/ 

mês 

Quantidade 
meses Valor máximo R$ Valor 

máximo/Mês 
Valor máximo 

total/ano 

Medicame
ntos 

prescritos 
pela 

especialida
de  

20 12 R$ 125,00 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
 
 

Pérola/PR, 31 de janeiro de 2022. 
 

Leandro Sampaio 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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Pérola-Pr., 31 de Janeiro de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/01/2022 à 10/01/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
10/01/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 6.009,63
10/01/2022 BRASIL 8172-8 Pref. Municipal de Pérola – CIDE 4500,22
10/01/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 814.413,37
03/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 82,27
04/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.591,13
05/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 35,78
06/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 31,44
07/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 565,82
10/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 68,90
04/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 4.576,05
05/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 16.291,71
10/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 86.274,93
10/01/2022 BRASIL 15488-1 Pref. Municipal de Pérola – ITR 1.509,78
03/01/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 60.000,00
10/01/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 72.585,10

VALDETE CUNHA
Prefeita

Página 1 de 1
AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800 – CEP- 87540-000 – Fone: (44) 3636-8300 - Fax: (44) 3636-8313

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br

Pérola-Pr., 31 de Janeiro de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/01/2022 à 10/01/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
10/01/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 6.009,63
10/01/2022 BRASIL 8172-8 Pref. Municipal de Pérola – CIDE 4500,22
10/01/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 814.413,37
03/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 82,27
04/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.591,13
05/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 35,78
06/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 31,44
07/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 565,82
10/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 68,90
04/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 4.576,05
05/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 16.291,71
10/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 86.274,93
10/01/2022 BRASIL 15488-1 Pref. Municipal de Pérola – ITR 1.509,78
03/01/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 60.000,00
10/01/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 72.585,10

VALDETE CUNHA
Prefeita

Página 1 de 1
AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800 – CEP- 87540-000 – Fone: (44) 3636-8300 - Fax: (44) 3636-8313

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br

Pérola-Pr., 31 de Janeiro de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/01/2022 à 10/01/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
10/01/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 6.009,63
10/01/2022 BRASIL 8172-8 Pref. Municipal de Pérola – CIDE 4500,22
10/01/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 814.413,37
03/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 82,27
04/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.591,13
05/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 35,78
06/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 31,44
07/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 565,82
10/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 68,90
04/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 4.576,05
05/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 16.291,71
10/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 86.274,93
10/01/2022 BRASIL 15488-1 Pref. Municipal de Pérola – ITR 1.509,78
03/01/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 60.000,00
10/01/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 72.585,10

VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 266/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO 
SERGIO DE CARVALHO -ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, com sede à PRAÇA CARLOS GOMES, nº 
155, CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO 
SERGIO CARVALHO, portador(a) do RG. nº  52839734 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 870.198.259-15, residente e 
domiciliado à Rua 12 dezembro 730, centro, na cidade de Altonia - Pr. CEP 87550-000, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 71/2021, Processo n° 186, data da homologação da 
licitação 09/09/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Reajuste 
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 266/2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
VALO DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 7.350,00 R$ 1.176,00 R$ 8.526,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 032/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: ESPÓLIO DE OLIVIO 
GAMBOA PANUCCI, representado pela inventariante CILEUZA DO CARMO ASTRATH PANUCCI, portador(a) do RG 
nº 3.753.963-5 SSP/PR., e do CPF nº 562.675.331-15, residente e domiciliado à Praça Arthur Thomas, 4917 – Centro, 
1º andar – Sala 03, CEP 87.502-190- na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil., resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 23/2021, Processo n° 41, data da homologação da 
licitação 19/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 032/2021, que fica prorrogado 
até 22/02/2023, contados a partir do dia 22/02/2022, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na pagará a importância de R$-8.400,00-(oito mil e quatrocentos reais), 
12 parcelas mensais no valor de R$-700,00-(setecentos reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 013/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: OVIDIO MOMESSO, 
inscrita no CPF nº 208.912.709-06, com sede à RUA ARNALDO FERRO, Nº 394, Centro - 87555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, (SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE AGRICULTURA), 
neste ato representado pelo Sr. OVIDIO MOMESSO, portador(a) do RG. nº 6456332 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
208.912.709-06, residente e domiciliado à RUA ANTONIO BONATO, centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 13/2021, Processo n° 
20, data da homologação da licitação 03/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 013/2021, que fica prorrogado 
até 04/02/2023, contados a partir do dia 04/02/2022, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na pagará a importância de R$-8.400,00-(oito mil e quatrocentos reais), 
12 parcelas mensais no valor de R$-700,00-(setecentos reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 040/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: MITRA DIOCÊSANA DE 
UMUARAMA, inscrita no CNPJ nº 75.858.506/0027-74, com sede à Rua GENARINO DE OLIVEIRA, nº 52, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. Pe. MARCOS 
FERNANDES DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador do RG. Nº 9.218.653-9, e do CPF/MF Nº. 049.948859-82 residente 
e domiciliado à Rua Genarino de Oliveira, 52, CEP - 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 025/2019, Processo n° 42, data da homologação da licitação 
02/04/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 051/2019, que fica prorrogado 
até 04/04/2023, contados a partir do dia 04/04/2022, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-18.000,00-(dezoito mil reais), efetuados em 12 
(doze) parcelas mensais no valor de R$- 1.500,00-(hum mil e quinhentos reais), pagos até o 15° (décimo quinto) dia 
útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de Janeiro de 2022.

XTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 094/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: OVIDIO MOMESSO, 
inscrita no CNPJ nº 208.912.709-06, com sede à ANTONIO BONATO, nº 263, Centro - 87555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. OVIDIO MOMESSO, portador(a) do 
RG. Nº 6456332 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 208.912.709-06, residente e domiciliado à RUA ANTONIO BONATO, 
centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa 
por Justificativa nº 42/2021, Processo n° 97, data da homologação da licitação 07/04/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 094/2021, que fica prorrogado 
até 08/04/2023, contados a partir do dia 08/04/2022, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na pagará a importância VALOR DE R$ 12.120,00 (doze mil e cento e vinte 
reais), PAGOS EM 12 PARCELAS DE R$ 1.010,00 (um mil e dez reais), nos valores de cada parcela está incluso 
o pagamento da ÁGUA E ENERGIA QUE SERÃO UTILIZADOS NO LOCAL, neste definida como CONTRATADA.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 157/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: CLAUDEMIR CARLOS 
REBERTI, inscrita no CPF nº 762.522.649-20, com sede à RUA GUMERCINDO GONÇALVES DA SILVA, CENTRO, 
CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, Brasil, neste ato, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 59/2021, Processo n° 132, data da 
homologação da licitação 25/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 157/2021, que fica prorrogado 
até 27/05/2023, contados a partir do dia 27/05/2022, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na pagará a importância de R$-18.000,0- (dezoito mil reais), 12 parcelas de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 003/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: F DAS 
CHAGAS R CUNHA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.104.492/0001-87, com sede à JOSE H VISCONCINI, 
nº 429, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. DARCY FERNANDES DE SOUZA, portador do RG. nº  8.237.678-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº005.531.799-50, 
residente e domiciliado à  RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, nº 1084, CENTRO - 87550-000 na cidade de 
ALTONIA, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 51/2019, Processo n° 150, data da 
homologação da licitação 07/01/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 13/01/2023, 
contados a partir de 13/01/2022 prazo acordado anteriormente
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de janeiro de 2022.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 1/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 25 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: A. SANTANA DELGADO  SERVICOS  MEDICOS - EIRELI 
CNPJ/CPF: 26.039.245/0001-16 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

1,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.200,00  (um mil e duzentos reais)         
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2,00 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.400,00  (dois mil e quatrocentos reais)         
 
 
 
 
Fornecedor: BEATRIZ FAGNELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 44.446.784/0001-51 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2,00 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 
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Valor Total Homologado -   R$ 2.400,00  (dois mil e quatrocentos reais)         
 
Fornecedor: KORPO CLINICA S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 02.576.268/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4,00 R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.800,00  (quatro mil e oitocentos reais)         
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

12,00 R$ 280,00 R$ 3.360,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

39,00 R$ 150,00 R$ 5.850,00 

3 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

77,00 R$ 75,00 R$ 5.775,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 14.985,00  (quatorze mil, novecentos e oitenta e cinco reais)         
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

13,00 R$ 280,00 R$ 3.640,00 

2 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA ENFERMAGEM (SEGUNDA A 
DOMINGO)- POR HORA TRABALHADA 

2,00 R$ 25,00 R$ 50,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.690,00  (três mil, seiscentos e noventa reais)         
Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

51,00 R$ 150,00 R$ 7.650,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

12,00 R$ 75,00 R$ 900,00 

3 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

28,00 R$ 12,50 R$ 350,00 
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Valor Total Homologado -   R$ 8.900,00  (oito mil e novecentos reais)         
Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

15,00 R$ 280,00 R$ 4.200,00 

2 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA ENFERMAGEM (SEGUNDA A 
DOMINGO)- POR HORA TRABALHADA 

4,00 R$ 25,00 R$ 100,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.300,00  (quatro mil e trezentos reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 31 de janeiro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o art. 25, inciso III da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas atualizações posteriores,  autoriza à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº. 002/2022 e com base no Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica deste Município, resolve
RATIFICAR os termos de justificativa da inexigibilidade supra com a empresa B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.796.451/0001-80
com o objetivo de contratação de show artístico da dupla “MATO GROSSO E MATIAS” e
banda, a ser realizado no dia 10/04/2022, a partir das 23h00min, com a duração de
aproximadamente 2(duas) horas,  em comemoração ao 58º aniversário de Emancipação
Política do Município de Tapejara/PR, tendo como cachê o  montante de R$-110.000,00 (cento e dez mil reais).
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o correto cumprimento da Lei.
Tapejara, 31 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 056/2022, de 28 de janeiro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. GENIVALDO BRAZ DE CAMPOS, brasileiro, Portador do RG n°. 26.260.662-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.212 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 30 
(trinta) dias regulamentares, sendo 15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2018 à 11/02/2019, e 
15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2019 à 11/02/2020, a serem concedidas no período de 
07/02/2022 à 08/03/2022, com pagamento do abono de 1/3 constitucional na competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057/2022, de 31 de janeiro de 2022.
NOMEIA a Sra. ERICA CRISTINA DA SILVA BARBATO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata Erica Cristina da Silva Barbato no Concurso Público nº 001/2019, 
alçando a 3ª colocação; sua convocação por meio do Edital nº 1/2022 de 03/01/2022; e tendo cumprido com todos os 
requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. ERICA CRISTINA DA SILVA BARBATO, brasileira maior, portadora do RG nº 14.536.401-9 
SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - Manutenção em 
encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 01 de fevereiro de 2022, mediante 
a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 058/2022, de 31 de janeiro de 2022.
NOMEIA a Sra. TAMIRES APARECIDA LIMA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata Tamires Aparecida Lima de Azevedo de Oliveira no Concurso Público 
nº 001/2019, alçando a 11ª (décima primeira) colocação na classificação geral; e a 1ª (primeira) colocação na 
classificação dos candidatos que se declararam como sendo afrodescendentes no ato da inscrição, visto que obteve a 
melhor nota final para desempate com o candidato que se declarou deficiente, o que garantiu sua convocação em 5ª 
(quinta) na ordem de chamada; sua convocação por meio do Edital nº 1/2022 de 03/01/2022; e tendo cumprido com 
todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. TAMIRES APARECIDA LIMA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, brasileira maior, portadora do 
RG nº 11.039.152-8 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 
- Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 01 de fevereiro 
de 2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2022, de 31 de janeiro de 2022.
NOMEIA a Sra. KATIA CRISTINA DA SILVA SAPUN e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata Kátia Cristina da Silva Sapun no Concurso Público nº 001/2019, alçando 
a 2ª colocação para o Cargo de Professor; sua convocação por meio do Edital nº 1/2022 de 03/01/2022; e tendo 
cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. KATIA CRISTINA DA SILVA SAPUN, brasileira casada, portadora do RG nº 13.252.834-9 SSP/
PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - Manutenção em 
encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 01 de fevereiro de 2022, mediante 
a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio 
Estado do Paraná
EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO Nº 002/2022
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS
NÍVEIS ENSINO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE, SUPERIORES E DA PÓS GRADUAÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do processo de seleção de estagiários residentes 
no município de São Jorge do Patrocínio, que estejam cursando o Ensino Médio Profissionalizante (Formação de 
Docentes), os níveis superiores e da pós-graduação, visando compor o cadastro de Estagiários na área Educacional, 
conforme seguem:
1. GRUPO 1: Acadêmicos que possuem curso de Formação de Docentes (antigo Magistério), curso de Graduação 
Completo e estão matriculados em curso pós graduação na área educacional:
ORDEM NOME DO CANDIDATO PERÍODO DATA DE NASC.
1.  NÃO HOUVE INSCRIÇÕES 
2. GRUPO 2: Acadêmicos que possuem curso de Pedagogia Completo e estão matriculados em uma segunda 
Licenciatura:
ORDEM NOME DO CANDIDATO PERÍODO DATA DE NASC.
1.  NÃO HOUVE INSCRIÇÕES
3. GRUPO 3: Acadêmicos que possuem curso de Pedagogia Completo e estão matriculados em curso de Pós 
Graduação na área educacional:
ORDEM NOME DO CANDIDATO PERÍODO DATA DE NASC.
1.  Nayellen Daiana Palioto Gonçalves 1º ano 17/09/1997
2.  Pâmela Alves Cabral 1º ano 25/07/1999
4. GRUPO 4: Acadêmicos que possuem curso de Formação de Docentes (antigo Magistério) estão matriculados em 
curso de Graduação em Licenciatura:
ORDEM NOME DO CANDIDATO PERÍODO DATA DE NASC.
1.  NÃO HOUVE INSCRIÇÕES
5. GRUPO 5: Acadêmicos que estão matriculados em curso de graduação em Pedagogia, ou Formação de Docentes, 
ficando classificados de acordo com o tempo cursado (do último ano para o primeiro ano):
ORDEM NOME DO CANDIDATO PERÍODO DATA DE NASC.
1.  Cleusa Ramos Lopes 3º ano 15/01/1967
2.  Cristina Gerotto Rodrigues 3º ano 21/07/1981
3.  Cristina Aparecida Nanis Vilas Boas 3º ano 18/10/1982
4.  Eliana Ribeiro Godoi 3º ano 08/11/1986
5.  Elisangela dos Santos Pinto Aguado 2º ano 26/06/1989
6.  Ana Raquel Portela Neru da Cruz 2º ano 04/06/1987
7.  Silvilene Lima Varini 2º ano 30/11/1995
8.  Daniele Fernandes de Souza Neves 2º ano 10/04/1995
9.  JadyAlborgueti Matheus 2º ano 18/11/2001
10.  Luciana PizaniOrsoTurato 2º ano 03/03/1982
11.  Sabrina Parronchi Morales 2º ano 07/05/2001
12.  Jucilene Lopes Schiano 1º ano 23/06/1990
13.  Márcia Brasil 1º ano 23/01/1984
14.  Franciele Cristina de Araújo Souza 1º ano 29/05/1990
15.  Bruna da Conceição Silva 1º ano 28/08/1999
16.  Rafaela Pereira Costa 1º ano 22/01/2001
17.  Emanuely Matos Soares 1º ano 18/11/2003
18.  Daiane Eloisa Milan Nunis 1º ano 28/12/1997
6. ACADÊMICOS QUE TIVERAM SUA INSCRIÇÃO INDEFERIDA:
1. Maria Eduarda de Souza Silva – Inscrição indeferida por falta de requisitos mínimos para inscrição.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de 
janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO JORNALÍSTICO PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 65.799,96 (sessenta e cinco mil setecentos e noventa e nove mil e noventa e seis centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 
14 de Fevereiro de 2022 às 09:00 hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas 
do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 28 de Janeiro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
TÉCNICO, DE ORIENTAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMAS WEB GOVERNAMENTAIS DE 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS, COM ACOMPANHAMENTO DESDE ELABORAÇÃO, 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS OU CONVÊNIOS, LICITAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
SEM LIMITES DE QUANTIDADES, COM OBJETIVO DE MELHORAR EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E 
GERENCIAL NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS DE FONTES EXTERNAS DO MUNICÍPIO, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 80.000,04 (oitenta mil reais e quatro centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento 
e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 14 de Fevereiro de 
2022 até 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 
14:00 hr (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, 
na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos 
por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, 
de segunda à sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na 
Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 28 de Janeiro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
Ata de realização de Audiência Pública, em obediência ao Artigo 9º, Parágrafo 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.
Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 10h00min horas, nas dependências da 
Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, reuniram-se, o contador, controle interno da prefeitura e munícipes 
(que constam da lista de presença que faz parte integrante desta Ata), para procederem à realização da Audiência 
Pública em obediência ao Artigo 9º, Parágrafo 4º da Lei Complementar nº 101/2000. Iniciando os trabalhos, o contador 
da Prefeitura Municipal, Antonio Paulo de Lima Silva cumprimentou a todos e informou aos presentes que o Edital 
de Convocação da Audiência Pública foi publicado no Diário Oficial do Município “Jornal Umuarama Ilustrado”. 
Prosseguindo passou a demonstração dos quadros onde constavam os dados necessários a avaliação e consequente 
cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2021. Terminando esta fase dos trabalhos foi deixada a palavra 
livre para que fosse feito uso por quem assim o desejasse. Como ninguém o fez, e nada mais havendo a ser tratado, 
lavrou-se a presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Economia e 
Fiscalização da Câmara Municipal de Tapira, pelos demais presentes que assim desejarem.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2077/2021
“Declara a Vacância de cargo efetivo por
 Morte de servidor. ”
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, com base no artigo 35 inciso VII do Estatuto dos Servidores do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica declarada a VACÂNCIA do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, pelo falecimento do Servidor Público 
Municipal, Senhor DANIEL DE ARAUJO SUPRIANO, matricula 1538, portadora da carteira de identidade RG sob 
n.º 5.110.438-2 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 679.728.889-49, ocorrido na data de 28 de janeiro 
de 2022.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus afeitos a 28 de janeiro de 2022.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 024/2022
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de JANEIRO de 
2022, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/01/2022 a 31/01/2022, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 TAKETOSHI SAKURADA 03
002 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 12
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 31 de janeiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público que se encontra aberta a licitação: PROCESSO Nº. 03/2022 – Pregão 
nº 03/2022 (eletrônico). OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MÓVEIS, COLCHÕES, COLCHONETES, ENTRE OUTROS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS E CRECHES DESTE MUNICÍPIO DE XAMBRE/PR - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE”. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 
08h30min do dia 14/02/2022. Abertura das propostas: às 08h30min do dia 14/02/2022. Início da sessão de disputa 
de preços: 09h00min do dia 14/02/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambre, 31/01/2022. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os exames 
poderão ser solicitados ao Pronto Atendimento Municipal a partir do dia 02/02/2022, das 08:00 as 17:00.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431974 RENATA BERTOCO CRUZ 10º
430246 LILIAN DA SILVA ZAFALON SILVA 11º
428722 TELMA ROSAR 12º
430222 ANA PAULA NASCIMENTO 13º
TECNICO DE ENFERMAGEM - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431712 BARBARA KAUANY  MOREIRA DE OLIVEIRA 7º
425982 THAMIRES OLIVEIRA SILVA 8º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
428439 ROSANGELA RUIZ OLIVOTO 22º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL – 20 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431621 ELESSANDRA APARECIDA VACARI 9º
429582 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 1º PNE
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
• Atestado Médico,
• Carteira de Trabalho
• RG
• CPF
• Título Eleitoral
• 1 fotos 3x4
• Certidão de Antecedentes Criminais
• Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
• Certidão de Casamento ou Nascimento
• Comprovante de Votação
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça atividade lucrativa.
• caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
• Comprovação de Escolaridade
• Comprovante de Registro no Órgão Competente
• Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 31 de janeiro 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO por tempo determinado

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 –

 –

www.klcconcursos.com.br

2. DAS INSCRIÇÕES 

09 horas do dia 1º de fevereiro até às 23 horas e 59 minutos do dia 06  de 
fevereiro de 2022, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br (Horário de Brasília).

www.klcconcursos.com.br

–

CARGO VAGAS C/H SALÁRIO REQUISITO 
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–
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

As pessoas com deficiência –
klcconsultoria@gmail.com 06 de fevereiro de 2022,

–
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4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

07 de fevereiro de 2022 

www.klcconcursos.com.br

5. DAS PROVAS 
 

6. DA PROVA DE TÍTULOS 

 1º a 07 de fevereiro de 2022 no horário das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min (com exceção de sábado, domingo e feriados), no seguinte endereço: Rua Espírito Santo, N°404, Centro ( 
Ao lado da Igreja Católica),  no prédio da  Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
6.1.1 – No dia 07 de fevereiro os títulos somente serão recebidos no horário das 08h30min às 12h00min. 

–

–

100,0 (cem) pontos

I - PROFESSOR FUNDAMENTAL/ EDUCADOR INFANTIL 
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TÍTULO PONTUAÇÃO COMPROVANTE 

lato sensu

–

                                                                                              TOTAL = 100,00 
 
II - ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

TÍTULO PONTUAÇÃO COMPROVANTE 
–
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                                                                                                 TOTAL = 100,00 
 
  7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8. DOS RECURSOS

www.klcconcursos.com.br,
“RECURSO” 

www.klcconcursos.com.br

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS 

9.2. 

 

10. DO RESULTADO PRELIMINAR 

. 08  de fevereiro de 2022
–

www.klcconcursos.com.br. 

11. DO RESULTADO FINAL  

. 10 de fevereiro de 2022
–

www.klcconcursos.com.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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de do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados, podendo 
–

–

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.256.314/0001-60, com estabelecimento à Avenida Paraná, 5195 - Sobreloja, na cidade de 
Umuarama/PR, representada neste ato por Miguel Augusto Marques, brasileiro, empresário portador da CI/RG nº 
6.981.292-9, e inscrito no CPF/MF nº 032.787.169-57, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2021, oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2020).
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, que findaria em 01 de fevereiro de 2022, fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findando em 01 de abril de 2022.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Clausula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 002/2021.
Tuneiras do Oeste, 28 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito em Exercício
INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. - EPP
Miguel Augusto Marques
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 056/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.853.755/0001-
88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 027/2021), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de item constante desta licitação, qual seja, Item 
1 (Óleo Diesel S10), constante do CONTRATO Nº 056/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir do dia 
01/02/2022 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
1 ÓLEO DIESEL S10 5,35 5,39 0,8%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º, do CONTRATO Nº 056/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 31/01/2022 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 23/01/2022 A 29/01/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 31 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em exercício
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

8° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.992.446/0001-51, 
com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato 
por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2021), com as seguintes condições:
2.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta licitação, qual seja, Item 
1 (Óleo Diesel S500), constante do CONTRATO Nº 058/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir do dia 
01/02/2022 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
1 ÓLEO DIESEL S500 5,20 5,34 2,7%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º, do CONTRATO Nº 058/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 31/01/2022 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 23/01/2022 a 29/01/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 31 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em exercício
V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

8° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.853.755/0001-
88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 030/2021), com as seguintes condições:
3.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de item constante desta licitação, qual seja, Item 
1 (Óleo Diesel S10), constante do CONTRATO Nº 059/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo, bem como o decréscimo de valor do 
Item 3 (Etanol Hidratado), em virtude da baixa de preço constante da Pesquisa de Preços da ANP.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir do dia 
01/02/2022 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento/Decréscimo 
(%)
1 ÓLEO DIESEL S10 5,35 5,39 0,8%
3 ETANOL HIDRATADO 5,69 5,19 8,7%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do CONTRATO Nº 059/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 31/01/2022 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 23/01/2022 a 29/01/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 31 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em exercício
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 30.320.176/0001-91, com estabelecimento à Rua Icaraíma nº 2802, Zona IV, na cidade de Umuarama/
PR, representada neste ato por Sandro Grejamim, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 6.054.509-0 (SESP/
PR), e inscrito no CPF/MF nº 580.931.921-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2021, oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2020).
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021, que findaria em 01 de fevereiro de 2022, fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findando em 01 de abril de 2022.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Clausula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 001/2021.
Tuneiras do Oeste, 28 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito em Exercício
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. – ME
Sandro Grejamim
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9/2022
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná 
no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Marcos 
Evangelista de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 31 de janeiro de 2022, com a 
conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 018/92, ao servidor Marcos Evangelista de Oliveira, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01; férias essas relativas ao período aquisitivo de 
04 de janeiro de 2021 a 03 de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 31 de janeiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10/2022
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor João Ricardo do Nascimento da Silva,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 01 de fevereiro de 2022, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor João Ricardo do 
Nascimento da Silva, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01; férias 
essas relativas ao período aquisitivo de 07 de janeiro de 2021 a 06 de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 31 de janeiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11/2022
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Fernando Aparecido Afonso,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 07 de fevereiro de 2022, com a conversão de um 
terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Fernando 
Aparecido Afonso, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01; férias 
essas relativas ao período aquisitivo de 04 de janeiro de 2021 a 03 de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 31 de janeiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12/2022
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em 
vista a solicitação formulada pelo servidor Aguinaldo Torres de Lima,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 07 de fevereiro de 2022, com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos 
termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Aguinaldo Torres de Lima, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial I, símbolo CC-02; férias essas relativas ao período aquisitivo de 14 de janeiro de 2021 a 13 de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 31 de janeiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 13/2022
oncede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais 
atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Fabiano Maziero Lacotiz,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, com a conversão de um terço em abono 
pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Fabiano Maziero Lacotiz, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente de Informática, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro de 2019 a 22 de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 31 de janeiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
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prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 019/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto do artigo 76 § 2º da Lei nº 006 de 21 de Dezembro de 2018, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 076 § 2º da Lei nº 006/2018, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do 
quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ADRIANA FIORI SOUZA PROFESSOR  2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
002 ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO PROFESSOR  2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
003 AMELIA GABARON BATISTA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
004 ANA PAULA MARSOLA AUGUSTO EDUCADOR INFANTIL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
005 ANDREIA ANTONIA DIAS NAPOLEAO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
006 ANDREIA FIORI HENRIQUE SANTOS PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
007 ANGELA MARIA BALTAZAR EDUCADOR INFANTIL 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
008 ANTONIA HERMINIA COSTA SANTOS PROFESSOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
009 APARECIDA CARVALHO CRUZ PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
010 APARECIDA DE SOUZA FARIA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
011 BARBARA D’ PAULA MULATO RODRIGUES GOMES EDUCADOR INFANTIL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
012 CELIA CANDIDA DA SILVA CORREIA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
013 CLEIDE ALVES MOREIRA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
014 DAGMAR SOUZA SANTOS PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
015 DENISE CRISTINA HENRIQUE PROFESSOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
016 EDNA BARBOSA TORRES PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
017 ELIANE DE SOUZA NASCIMENTO FELICIO EDUCADOR INFANTIL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
018 ELIANE SENTEIO FARIAS EDUCADOR INFANTIL 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
019 ELMIRA BARBOSA TORRES PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
020 ELOISA APARECIDA DE DEUS AMARO DA SILVA PROFESSOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
021 EUNICE DOS SANTOS MOTA EDUCADOR INFANTIL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
022 FATIMA REGINA FERREIRA DE SOUZA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
023 FRANCIELI ALVES VIEIRA EDUCADOR INFANTIL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
024 IRENE RODRIGUES DE OLIVEIRA CHICONATTO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
025 IZABEL RODRIGUES BONETE EDUCADOR INFANTIL 2020/2021 02/01/2019 A 31/01/2019
026 JAQUELINE RODRIGUES MOREIRA CARVALHO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 22/01/2022
027 JORGINA APARECIDA ALVES OLIVEIRA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
028 JULIANA ALVES MOREIRA PROFESSOR 2020/2021 03/01/2022 A 12/01/2022
029 LEIDINALVA LOIOLA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
030 LIBRA POTRATZ RODRIGUES PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
031 LORAINE MARIA DA CRUZ PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
032 LOURDES DO CARMO MATIAS EDUCADOR INFANTIL 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
033 LOURDES NUNES FERNANDES PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
034 LUCIANE FERNANDES BARBOSA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
035 LUCINEIA ANTONIA DIAS PEREIRA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 12/01/2022
036 LUCINEIA DA SILVA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
037 LUIZA MARIA DE OLIVEIRA DANGUI EDUCADOR INFANTIL 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
038 MARIA APARECIDA DE LIMA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
039 MARIA APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
040 MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAIÃO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
041 MARIA FATIMA DA COSTA MIRANDA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
042 MARIA FLORINDA DIAS PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
043 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
044 MARIA SUELI BRUMATI MATOS PROFESSOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
045 MARINALVA LOIOLA FIGUEIREDO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
046 MARINEIA ANALIA DE LIMA PROFESSOR 2017/2018 03/01/2022 A 01/02/2022
047 MARINETE BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
048 MARLENE SANTANA LARA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
049 MARLY CANDIDA DA SILVA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
050 MEIRE ROSE DA CRUZ BONETE PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
051 NAIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
052 PAULINA LIMA DE SOUZA CATANEO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
053 REJANE FREITAS PEREIRA DA SILVA  PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
054 RENATA BONDEZAN FERRARESI EDUCADOR INFANTIL 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
055 ROSA MARIA SANTOS SILVA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
056 ROSEMIR APARECIDA DA SILVA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
057 ROSIANE DE SOUZA DE LIMA EDUCADOR INFANTIL 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
058 SILVANA DOS SANTOS BRAZ LIFANTI EDUCADOR INFANTIL 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
059 SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
060 SOLANGE GOMES DA SILVA PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
061 SONIA MARIA FARIAS PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
062 SOLEMAR DE BRITO PROFESSOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
063 TANIA MARA DA SILVA MENDES PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
064 TATIANE DUARTE DE ANDRADE MARQUES PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
065 TEREZINHA LUIZ BELÃO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
066 VALERIA SIMONE DA CRUZ PROFESSOR 2019/2020 03/01/2022 A 17/01/2022
067 WILSON DE LIMA FILHO PROFESSOR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 31 de Janeiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 020/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto do artigo 76 § 2º da Lei nº 006 de 21 de Dezembro de 2018, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 076 § 2º da Lei nº 006/2018, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do 
quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ADRIANA FIORI SOUZA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
002 ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
003 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
004 ANDREIA FIORI HENRIQUE SANTOS PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
005 APARECIDA DE SOUZA FARIAS PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
006 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
007 CLAUDIA DA PAZ DE SOUZA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
008 DENISE CRISTINA HENRIQUE PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
009 ELIANE TATARA CARDOSO ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
010 ERIDA BEZERRA SABINO PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
011 ERIDY TAMARA DA SILVA ANDRADE PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
012 EVA APARECIDA DE SOUZA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
013 FABIANA DA SILVA VITOR SCHNEIDER FABIANA DA SILVA VITOR SCHNEIDER 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
014 IVONE LEITE SANTOS OLIVEIRA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
015 JOZIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
016 JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
017 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
018 LEIDINALVA LOIOLA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
019 LETICIA DOMINGUES PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
020 LOURDES NUNES FERNANDES PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
021 LUCIANE FERNANDES BARBOSA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
022 LUCINEIA DA SILVA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
023 MARGARETE FERNANDA DE SOUZA CARLOS PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
024 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
025 MARINETE BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
026 MARTA REGINA FAVARO QUERATO PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
027 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
028 MIRIANE GASPAR BORTOLLOCI ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
029 SHIRLEY FERREIRA CARDOSO OHARA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
030 SILVANA DE OLIVEIRA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
031 SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
032 SOLANGE LEITE NATAL DE SOUZA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
033 SONIA MARIA DE BRITO ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
034 SONIA MARIA FARIAS SILVA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
035 SONIA MARIA UMBILINO DOS SANTOS ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
036 TANIA CAROLINE PETRIS PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
037 VERA FATIMA DE PADUA DANGUI ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
038 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 31 de janeiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 021/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA DIRETOR DE GESTAO ESCOLAR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
002 BRUNA EDUARDA MAXIMIANO TONETE ASSESSOR ADM. EDUCACIONAL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
003 CICERO FRANCISCO DA SILVA  CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
004 CRISTINA F. DE SOUZA SERAFIM CHEFE DA DIV. DE ENS. INFANTIL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
005 DEBORA CARVALHO SILVA ASSESSOR ADM. EDUCACIONAL 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
006 DHIESICRA SANTOS DA SILVA CHEFE DIV. MERENDA ESCOLAR 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
007 FABIANA MACIEL DE LIMA DIRETOR DE EDUCACAO 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
008 JOAQUIM JOSE RIBEIRO DE SOUZA CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
009 JOSE CARLOS DE ALMEIDA CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
010 MARIA ALMEIDA DA SILVA CHEFE DA DIV. DE ENS. FUND. 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
011 PEDRO CALEJAS FRANCISCO CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
012 REGINALDO ALDEMIR DE SOUZA  CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
013 SANDER MARCOS DA SILVA AUXILIAR ADM. DE EDUCACAO 2019/2020 03/01/2022 A 17/01/2022
014 SERGIO DIAS FARIAS CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
015 SERGIO JUNIOR B. GONÇALVES PSICOLOGO 2020/2021 13/01/2022 A 27/01/2022
016 SILVIA BATISTA DE AGUIAR AUX. DE BIBLIOTECA 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
017 SILVIA EDITH PEDROZO AMARILA NUTRICIONISTA 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
018 VALDETE DO C. MORENO CAMACHO ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
019 VALDIRENE NEVES DE OLIVEIRA SOUZA CHEFE DIV. TRANSPORTE ESCOLAR 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
020 VANDERLEI MANOEL DOS SANTOS CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Janeiro 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 022/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ADELSINO DE JESUS SUBTIL CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
002 ADRIANA M. BEZERRA DE ARAUJO PSICOLOGO 40 HRS 2019/2020 03/01/2022 A 17/01/2022
002 ALDA MARIA T. RODRIGUES ESC. AUX. UNID. ADMINISTRATIVO 2019/2020 31/01/2022 A 19/02/2022
004 ALMIR MATOS ESCRITURARIO DE PLANEJAMENTO 2014/2015 03/01/2022 A 12/01/2022
005 AMAURI BERNARDINO DE MELO PATROLEIRO 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
006 ANA ROSA DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2016/2017 03/01/2022 A 01/02/2022
007 ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA CONTADOR 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
008 ANDRÉA ZIMMERMANN FISIOTERAPEUTA I 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
009 ANTONIO SOARES GOMES FISCAL DE ICMS 2015/2016 17/01/2022 A 15/02/2022
010 APARECIDO MELO DO PATROCINIO CONDUTOR DE VEÍCULO  AUTOM. 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
011 DEYSE PALTANIN CAMILOTI DE ALCANTARA SILVA DENTISTA 2020/2021 10/01/2022 A 08/02/2022
012 EDINEIA COSTA DE SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM 2019/2020 03/01/2022 A 24/02/2022
013 ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI BIOQUIMICO 2020/2021 05/01/2022 A 03/02/2022
014 ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI FARMACEUTICO 2020/2021 05/01/2022 A 03/02/2022
015 ELISANGELA SOARES DAS NEVES AUXILIAR DE DENTISTA 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
016 EUNICE  B. TORRES DE ALMEIDA TECNICO ADMINISTRATIVO 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
017 EVELAINE DAIANE M. DE SOUZA CONSELHEIRO TUTELAR 2021/2022 11/01/2022 A 09/02/2022
018 FABIANA RODRIGUES DA SILVA RECEPCIONISTA 2019/2020 13/01/2022 A 11/02/2022
020 FLAVIANE DE SOUZA FANHANI BIOQUIMICO 2016/2017 04/01/2022 A 02/02/2022
021 FRANCINETI CIRINO STEFANI ESCRIT. ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2018/2019 03/01/2022 A 17/01/2022
022 JAIRE SILVEIRA BERNARDES AUXILIAR DE LABORATORIO 2020/2021 10/01/2022 A 08/02/2022
023 JORGE LUIS MOREIRA MEDICO I 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
024 JORGE LUIS MOREIRA MEDICO I 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
025 JOSE BONIFACIO DE LIMA ESCRITURARIO DIGITADOR 2018/2019 18/01/2022 A 16/02/2022
026 JOSE INACIO DA COSTA CONDUTOR DE VEIC. AUTOMOTOR 2018/2019 10/01/2022 A 08/02/2022
027 JOSEFA F. DA SILVA GONZALES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2017/2018 03/01/2022 A 01/02/2022
028 JOSUEL PEREIRA DE MAGALÃES JARDINEIRO 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
029 JUCELINO OLIVIERI CONDUTOR DE VEIC. AUTOMOTOR 2016/2017 05/01/2022 A 03/02/2022
030 JULIENE LOPES RECEPCIONISTA 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
031 LUCIANE DE PAULA ENFERMEIRO II 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
032 LUCILENE MORENO ZELADOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
033 MARCOS FERNANDO DE CAMPOS FARMACEUTICO 2017/2018 03/01/2022 A 01/02/2022
034 MARIA AP. CAMARGO SUBTIL  ASSESSOR DE G. DO SEC. M. DE ASS. 2021/2022 10/01/2022 A 08/02/2022
035 MARIA AP. DOS SANTOS BASSETO DIV. DE TRIB. E FISCALIZACAO 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
036 MARIA APARECIDA SILVA  GARI 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
037 MIRIAM MARIKO YAMASITA DENTISTA 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
038 MIRIAM MARIKO YAMASITA DENTISTA 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
039 MURILO RICARDO LOPES ENGENHEIRO CIVIL 2018/2019 03/01/2022 A 22/01/2022
040 PATRICIA NOVAES SANTOS DENTISTA 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
041 PAULA FABIANI BATISTA TECNICO EM ENFERMAGEM 2017/2018 03/01/2022 A 01/02/2022
042 PEDRINO DA SILVA SOARES OPERADOR DE MAQUINA 2019/2020 11/01/2022 A 09/02/2022
043 REGIANE F. PEREIRA DE SOUZA GARI 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
044 ROBERTO LUIZ BASSETO ESCRITURARIO ASS. DE INFORMATICA 2020/2021 10/01/2022 A 08/02/2022
045 SANDRA AP. DE OLIVEIRA ALVES SERVENTE ESCOLAR 2020/2021 10/01/2022 A 08/02/2022
046 SANDRA MARCIA DILL AGENTE COMUNITARIO 2020/2021 19/01/2022 A 17/02/2022
047 SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2017/2018 05/01/2022 A 03/02/2022
048 SUZANA DOS SANTOS BRAS AGENTE COMUNITARIO 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
049 TANIA CRISTINA GONÇALVES ENFERMEIRO II 2019/2020 04/01/2022 A 02/02/2022
050 TATIANA MIRANDA RODRIGUES ENFERMEIRO II 2018/2019 10/01/2022 A 08/02/2022
051 TATIANE DE PAULA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 2019/2020 04/01/2022 A 18/01/2022
052 VALERIA SOARES DAS NEVES VIGIA 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
053 ZELINDA PATRICIA COGUI AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2018/2019 17/01/2022 A 31/01/2022
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Janeiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 023/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ALCENIRA SILVA FREITAS ZELADOR 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
002 ALESSANDRA ANDRADE GARI 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
003 ANTONIA ALVES EVANGELISTA SERVENTE ESCOLAR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
004 APARECIDA IZABEL DE MIRANDA AUX. DE SERV. GERAIS 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
005 CIRLEI VASCONCELOS NICOLINO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
006 CLAUDETE A. DO CARMO SANTOS ZELADOR 2019/2020 04/01/2022 A 02/02/2022
007 CRISTIANE DA SILVA ZELADOR 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
008 DANIELA  MARIANO DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 2017/2018 03/01/2022 A 01/02/2022
009 DELZA FERREIRA DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
010 DIRCE ANTONIO DE O. DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
011 DORALICE DO ROCIL SANTOS AUX. DE SERV. GERAIS 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
012 ELAINE BUENO NETTO AUX. DE SERV. GERAIS 2016/2017 03/01/2022 A 01/02/2022
013 FABIO JUNIOR SOBRINHO DOS SANTOS AUX. DE SERV. GERAIS 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
014 FABIOLA SANCHES ZELADOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
015 FERNANDA M. LE DOS SANTOS SERVENTE ESCOLAR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
016 IVONE RAMOS DA SILVA CRUZ AUX. DE SERV. GERAIS 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
017 JEAN CARLO NOGUEIRA AUX. DE SERV. GERAIS 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
018 JOSE CARLOS PACHELI ZELADOR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
019 JOSIANE ILDA GOBI AUX. DE SERV. GERAIS 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
020 JOSILAINE BALLESTERO CAMACHO GARI 2021/2022 03/01/2022 A 01/02/2022
021 MARCIA MAXIMIANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2015/2016 03/01/2022 A 01/02/2022
022 MARIA DE LOURDES G. MADEIRA AUX. DE SERV. GERAIS 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
023 MARIA JOSE DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
024 MARIA OZELIA VIANA BARROS GARI 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
025 MARIA PEREIRA DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
026 MARIA VANILDE DO CARMO SERVENTE ESCOLAR 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
027 OSVALDO DE LIMA SOBRINHO SERVENTE ESCOLAR 2020/2021 03/01/2022 A 01/02/2022
028 RENATA BRITO CINESIO  SERVENTE ESCOLAR 2019/2020 03/01/2022 A 01/02/2022
029 ROSENEIDE ANTONIA DIAS ZELADOR 2018/2019 03/01/2022 A 01/02/2022
030 ROSILENE DE SOUZA GARI 2016/2017 03/01/2022 A 01/02/2022
031 VALDEVINO JOSE CANDIDO VIGIA 2017/2018 03/01/2022 A 01/02/2022
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE                                                       
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Janeiro 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
Prefeito em Exercício

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2022.
Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ e APSNX – 
ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa 
jurídica de direito público interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 
480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-
54, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr.DÉCIO JARDIM, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/
PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de 
Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, 
e de outro lado, a APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ, 
inscrito no CNPJ nº 20.123.640/0001/04, com sede à Rua Manuel de Moraes, 
496, CEP: 87.535-000, Xambrê-PR, representada pela Srª Luciana Pineli Cueto de 
Souza, inscrita no CPF sob o nº 036.966.279-25, doravante designada simplesmente 
ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento na 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2021, na Lei Federal nº 13.019 de 31 
de Julho de 2.014, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de colaboração tem por objeto atendimento de cunho educacional 
e assistencial de ação continuada voltado exclusivamente para proteção das crianças 
e dos adolescentes e na preservação de vínculos familiares, a serem realizadas nas 
dependências da entidade, com fornecimento de serviços terceirizados necessários a 
sua realização, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta 
Colaboração, conforme plano de trabalho e cronograma de desembolso, em 
anexo, através de depósito bancário na conta corrente nº 35205-7, Agência 0726, 
Banco Cooperativo Sicredi, utilizada pela ENTIDADE para execução da presente 
Colaboração, mediante apresentação dos comprovantes, referentes às despesas 
efetuadas;
II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços 
prestados pela ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar 
tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto desta Colaboração;
III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o 
exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que 
verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na 
conta bancária específica da parceria.
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que 
necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e 
fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às 
informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da ENTIDADE;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal, conforme o caso;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do 
Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e 
manter os comprovantes arquivados;
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que 
compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Fomento no corpo dos documentos da 
despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser 
entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa 
for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e 
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do 
Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor total, valores 
liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 
12.527/2011;
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 
Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado 
no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios 
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 
na execução deste Termo de Fomento e deixar de adotar as medidas saneadoras 
eventualmente apontadas pela Administração Pública.
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos 
profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação 
dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, 
congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos 
e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de 
autônomo (RPA), com a devida identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas 
informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 
comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos 
praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade 
dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua 
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente 
instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos 
recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição 
para a execução do objeto.
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte;
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 
corretamente conforme o Plano de Trabalho.
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Fomento todas 
as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de 
Trabalho.
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, 
para aquisição de materiais e serviços.
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a 
prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade 
fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela ENTIDADE, 
assim como alterações em seu Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei 
Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, contendo:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas 
e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que 
se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas;
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir 
elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras 
fontes de informação disponíveis ao público;
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração 
pública;
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos 
previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do 
objeto, durante o período de vigência proposto;
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível 
com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico;
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de 
realização das etapas vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, 
não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificação 
física do cumprimento do objeto;
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável 
pela parceria.
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do 
Plano de Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da 
Secretaria de Municipal de Assistência Social, apreciar a solicitação e manifestar-se a 
respeito no prazo máximo de trinta dias.
Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria:
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade 
civil, devidamente aprovado pela administração pública parceira.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, 
de 31/07/2014, fica designado o servidor Alex Pacheco Palma, Gestor da presente 
parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 
31/07/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria nº 
101/2021, realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à 
Secretaria de Municipal de Assistência Social, que deliberará quanto à implicação de 
suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os 
colaboradores.
CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência para o exercício financeiro de 2022, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos. Parágrafo Único: Em ocorrendo prorrogação do prazo, os valores poderão 
ser corrigidos pelos índices IGP-M ou IPCA, ou outro a critério da Administração, com 
periodicidade anual.
CLAUSULA NONA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente 
exercício, a CONCEDENTE transferirá a ENTIDADE, de acordo com o cronograma 
de execução, o valor de R$ 105.956,27 (cento e cinco mil novecentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e sete centavos).
As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 
e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas 
segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser 
reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação 
do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente repassadas no 
quinto dia útil de cada mês.
O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da 
prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado à 
apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos termos 
estabelecidos na clausula oitava.
CLAUSULA DÉCIMA -DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser 
depositados na conta específica da ENTIDADE, vinculada ao objeto, na Agência 
nº0726, no Banco Cooperativa Sicredi, na Conta Corrente nº35205-7, e aplicados no 
mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto 
não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: a) em 
caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu 
uso for igual ou superior a um mês; e b) em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando 
sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao 
fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, 
vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; ou em espécie até 
no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa física durante a vigência do 
Instrumento, exclusivamente para atender a excepcionalidade prevista no art. 54 de 
Lei nº 13.019/2014.
Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 
poderá ser utilizado pela ENTIDADE desde que não haja desvio de finalidade do 
objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
A ENTIDADE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os 
rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ENTIDADE 
a participar de novos Termos de Fomento, acordos ou ajustes com a Administração 
Municipal.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:
Prestar contas de forma parcial a cada bimestre, e de forma integral das receitas 
e despesas até 90 dias a partir do término de vigência do Termo de Fomento 
segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações exigidos 
pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto 
e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico 
anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens e 
aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes, 
tendo a administração pública 150 dias para apreciar a Prestação de Contas.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO.
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da 
Secretaria de Municipal de Assistência Social.
Parágrafo 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das 
entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes 
aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos 
locais de execução do objeto.
Parágrafo 2º - Fica estabelecida a obrigação de a organização da sociedade civil 
inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a 
finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores 
ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos 
públicos, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis 
da empresa contratada, nos termos desta Lei, salvo quando o contrato obedecer a 
normas uniformes para todo e qualquer contratante.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores 
repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das 
cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes 
hipóteses: A inexecução do objeto desta Colaboração; Não apresentação do relatório 
de execução físico financeira; e prestação de contas no prazo exigido; Utilização dos 
recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento 
de suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de 
notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou 
consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações 
assumidas até a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá 
a ENTIDADE apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem 
como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes 
das aplicações financeiras.
Parágrafo 2º - É prerrogativa MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; Parágrafo 3º - Na ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade;
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta Colaboração poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos casos de 
acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do prazo 
de vigência ou suplementação de seu valor.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato 
no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data de sua assinatura.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à ENTIDADE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa 
de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o 
objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior 
ressarcimento;
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços economicamente 
mensuráveis) pactuada no Plano de Trabalho;
k) Realizar despesas com:
1) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração 
pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
2) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas 
ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal;
3) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não 
atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014;
4) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas;
5) pagamento de despesa bancária;
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê para dirimir quaisquer questões resultantes 
da execução desta Colaboração;
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente 
termo de Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.
Xambrê, 31 de janeiro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ
Luciana Pineli Cueto de Souza
Presidente
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2021 - PMU. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) – Faixa C, que serão utilizados na recuperação da 
malha viária, em serviços de tapa buracos, pavimentação e conservação de ruas e avenidas do Município de Umuarama, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

Item Fonte Descrição 

Qtde 
Estimada 
para 12 
meses 

Unid 
Valor Unit./ 

Preço 
Registrado 

Marca Valor Total Nº do Pregão Empresa Validade do 
Registro 

01 
DER/PR 

01/21 - ANP - 
09/21 

CBUQ (Concreto 
Betuminoso 

Usinado a Quente), 
enquadrados nas 
especificações da 

faixa “C” do 
DER/PR, ESP 

21/17 (rolamento, 
recape e tapa 
buraco) COTA 
PRINCIPAL DE 
75% DO VALOR 

TOTAL DO ITEM – 
PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO. 

7.500 Ton R$ 438,00 Própria R$ 3.285.000,00 

Pregão Eletrônico 
- Sistema 

Registro de 
Preços 132/2021 

- PMU 

Alugalila Usina 
de Asfalto, 

Transportes e 
Serviços Ltda 

25/01/2023 

02 
DER/PR 

01/21 - ANP - 
09/21 

CBUQ (Concreto 
Betuminoso 
Usinado a 
Quente), 

enquadrados nas 
especificações da 

2.500 Ton R$ 438,00 Própria R$ 1.095.000,00 

Pregão Eletrônico 
- Sistema 

Registro de 
Preços 132/2021 

- PMU 

Alugalila Usina 
de Asfalto, 

Transportes e 
Serviços Ltda 

25/01/2023 
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faixa “C” do 
DER/PR, ESP 

21/17 (rolamento, 
recape e tapa 

buraco) COTA DE 
ATÉ 25% DO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM – PARA 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE 
MEI, ME e EPP. 

  VALOR TOTAL:     R$ 4.380.000,00    
 
Umuarama, 25 de janeiro de 2022. 
 
CONDIÇÕES: 
 
1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade do Município, sendo solicitados com  um dia útil  de antecedência,  
contados da  solicitação de entrega  emitida pela Secretaria de Obras,  ficando a empresa responsável por entregar os produtos solicitados até as 08:30 
horas do dia seguinte. 
 
2. Cada carga do produto deverá ser entregue ao Município – conforme solicitação detalhada no  item 1, no pátio de maquinas municipal, localizado na 
saída para o Distrito de Serra dos Dourados na PR-580 e/ou local informado pela Diretoria de Obras em casos que a administração esteja realizando 
serviços de pavimentação. 
 
3. O peso mínimo de retirada dos produtos, será de 05(cinco) toneladas para o CBUQ. 
 
4. Previsão de ensaios Tecnológicos: 
a) CBUQ: 
a.1) Ensaio de Percentagem de Betume – Conforme Norma DNIT 158/2011; 
a.2) Ensaio de Analise Granulométrica – Conforme Norma DNER-ME 093/98. 
a.3) Os ensaios acima citados serão realizados  por empresa terceirizada, contratada pelo Município, as amostras são retiradas de cada carga 
no momento do fornecimento, para verificação se o produto fornecido está atendendo as especificações estabelecidas. 
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5. Correrá por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
6. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento do objeto ou Recibo.  
7. A ATA de REGISTRO DE PREÇOS,  terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
 
 
 
 
 

LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA 
Alugalila, Usina de Asfalto, Transportes e Serviços Ltda 

 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária de Administração Designada 

 
 

 
ISAMU OSHIMA 

Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação 
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prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 017/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 010/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 4.872.200,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta e dois mil e 
duzentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 70075 - Recapeamento Asfáltico  Convenio 519/2020 - CEDU - SIT 
46240, no valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300104 - Educação / 25% 
sobre Impostos - exercício anterior, no valor de R$ 347.200,00 (trezentos e quarenta e sete mil e duzentos reais), e da 
Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 1.675.000,00 (um 
milhão, seiscentos e setenta e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA e nº 4.484/2021- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 017  DE  28/01/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.122.0015.1144 Diretoria de Educação - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300104  R$      65.000,00
12.361.0015.1149 Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300104  R$    150.000,00
TOTAL GERAL  R$    215.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70075  R$  2.850.000,00
12.365.0015.1096 Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro de Educ.
Infantil 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300104  R$    
132.200,00
TOTAL GERAL  R$  2.982.200,00
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
22.122.0007.1030 S.M.I.C.T - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 301000  R$      55.000,00
26.781.0007.2101 Manter e Equipar o Aeroporto Municipal 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$  1.500.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.555.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 301000  R$      80.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.1036 S.M.O.P.P - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 301000  R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
 TOTAL GERAL                           4.872.200,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 017  DE  28/01/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         6.376.115,35  2.093.868,08 
.300104        4.282.247,27
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2022 .300104          589.600,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 300104          347.200,00
Saldo atual .300104        3.345.447,27
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       28.512.847,91  
5.420.754,28 .301000      23.092.093,63
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022 .301000        3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 301000        1.675.000,00
Saldo atual .301000      17.622.093,63

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 019/2022
Altera a vinculação das funções de Assessores Especiais à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda para a Secretaria Municipal de 
Administração, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 2º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, um assessor especial – símbolo CC-5.
Art. 3º Fica transferido da estrutura organizacional da Fundação Cultural de Umuarama para a Secretaria Municipal de 
Habitação, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 4º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Habitação para a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 5º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda para a Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 6º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos para a Secretaria de Saúde, um assessor especial – símbolo CC-4.
Art. 7º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda para a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 8º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários para a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, um assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração Designada

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 018/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 011/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 
22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 72.940,00 (setenta e dois mil novecentos e quarenta reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e da Fonte 370062 - FEAS INCENTIVO CREAS - c/c 
65.766-2- exercício anterior, no valor de R$ 22.940,00 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta reais) conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA e nº 4.484/2021- LDO, a seguir 
relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 018 DE 31/01/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR
08.243.0013.1326 CREAS - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 370062  R$      22.940,00
TOTAL GERAL  R$      22.940,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR
26.781.0005.1098 Reforma, Estruturação e Ampliação do Aeroporto Municipal 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$      20.000,00
26.781.0005.1098 Reforma, Estruturação e Ampliação do Aeroporto Municipal 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 301000  R$      30.000,00
TOTAL GERAL  R$      50.000,00
 TOTAL GERAL                                72.940,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 018 DE 31/01/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
FEAS INCENTIVO CREAS - c/c 65.766-2- exercício anterior             77.882,30  0,00 
.370062            77.882,30
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 .370062            22.940,00
Saldo atual .370062            54.942,30
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       28.512.847,91  
5.420.754,28 .301000      23.092.093,63
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022 .301000        3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 301000        1.675.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 301000            50.000,00
Saldo atual .301000      17.572.093,63

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
EDITAL N.º 14/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 033/2020, de 11 de maio de 2020,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para o provimento de cargo 
efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos 
para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
16.11  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Públicos previsto no item 15 - Da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 15.2 do Edital nº. 033/2020 – Da Convocação.
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 11 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
085230 WENDER RENAN DOS SANTOS 10.749.177-5 20º
085713 LEONARDO DOS REIS MARQUES 517.680-3 21º
085640 NATHANAEL FERREIRA CRUZ 10.839.633-4 22º
084970 JOAO MARCOS OLIVEIRA SILVA 35.453.892-5 23º
084877 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 13.696.080-6 24º
085051 FABRICIO MITSUYOCHI ITO 9.327.498-9 25º
086031 RODRIGO FELIX DE SOUZA 10.532.581-9 26º
086037 Candidato convocado como PcD*  27º
084977 JOHN MARK LIMA PINTO 13.518.249-4 28º
086271 HUGO SANDI MARTINS 12.700.551-6 29º
086062 GUILHERME DO AMARAL CICERI 14.225.527-8 30º
085404 DANILO RODRIGUES DOS SANTOS 973.883-3 31º
*O candidato da colocação 27° foi convocado na 5º vaga do Edital 07/2022 como portador com deficiência (PcD).
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO N° 07/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 11/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 02/2021 de 06 de janeiro de 2021 – 25ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO  - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 88º Sandra Regina Baldo Secretaria Municipal de Assistência Social 01/02/2021 02/02/2023 90246/00058-PR R$ 1.446,46
2 89° Maria de Fatima da Rosa Secretaria Municipal de Assistência Social 01/02/2021 02/02/2023 32347/00056-PR R$ 1.446,46
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de janeiro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 011/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/01/2022 FPM R$ 2.274.679,29
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 012/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
27/01/2022 FUNDEB R$ 26.984,09
28/01/2022 FUNDEB R$ 408.759,03
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 013/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/01/2022 ITR R$ 19.822,77
28/01/2022 IPI R$ 1.493,72
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 032/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASES – INSTITUTO BRASILEIRO DE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso de agente de trânsito de acordo com a portaria 94/2017 
DENATRAN, visando a formação dos novos agentes de trânsito contratados  e dos servidores do quadro de carreira 
da Guarda Municipal de Umuarama.
Valor: R$ 17.530,00 (dezessete mil  e quinhentos e trinta reais).
Vigência: 18/01/2022 a 18/07/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1691 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Empreitada n° 043/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de rede elétrica na Rua 
Ametista e Rua Cristal, no Município de Umuarama-PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo, também 
a substituição de um total de 623 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias, 
dos bairros Conjunto Habitacional Sonho Meu e Conjunto Residencial Ouro Branco, indicadas em projeto, todas 
no município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A 
proponente vencedora deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de extensões de 
redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
Valor: R$ 1.380.690,00 (um milhão, trezentos e oitenta mil, seiscentos e noventa reais). 
Vigência: 24/01/2022 a 24/05/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1479 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 043/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 106/2022 
em 19 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de janeiro de 2022, edição nº. 12.336, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 041/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A C ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, 
para atender as necessidades do Município de Umuarama-Pr, com base no termo de referência anexo ao processo, 
bem como nos valores da Tabela de Custo Unitário anexo ao presente contrato.
Valor: R$ 500.00,00 (quinhentos mil reais).
Vigência: 20/01/2022 a 20/01/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/964 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 036/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 032/2022 - 
PMU, em 07 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Compra n° 021/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos, que serão utilizados nos serviços de 
manutenção e reparos dos prédios próprios do Município de Umuarama-PR. 
Valor: R$ 43.806,40 (quarenta e três mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos). 
Vigência: 13/01/2022 a 13/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2021/08/1049 e 
no Pregão Eletrônico n° 112/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 029/2022, em 07 de janeiro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 015/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados na 
manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal. 
Valor: R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/835 e 
no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 de janeiro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 048/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PRIMUS MAGAZINE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios de cozinha, para equipar o Restaurante Popular 
do Município, conforme termo de Convênio nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 6.713,31 (Seis mil, setecentos e treze reais e trinta e um centavos). 
Vigência: 24/01/2022 a 24/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/1068, 
e no Pregão Eletrônico n° 117/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 052/2022, em 11 de janeiro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de janeiro de 2022, edição nº. 12.331, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 045/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios de cozinha, para equipar o Restaurante Popular 
do Município, conforme termo de Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 36.796,60 (Trinta e seis mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos). 
Vigência: 24/01/2022 a 24/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/1068, 
e no Pregão Eletrônico n° 117/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 052/2022, em 11 de janeiro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de janeiro de 2022, edição nº. 12.331, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 039/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: S. C. TURQUINO MACKERT
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos eletrônicos (rádio comunicador, telefone sem fio, 
DVD, caixa de som e TV), para equipar o Restaurante Popular do Município,  conforme termo de Convênio  nº 
273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o 
Município de Umuarama.
Valor: R$ 1.198,00 (Hum mil cento e noventa e oito reais). 
Vigência: 20/01/2022 a 20/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/934, e 
no Pregão Eletrônico n° 099/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 051/2022, em 11 de janeiro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de janeiro de 2022, edição nº. 12.331, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 044/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios de cozinha, para equipar o Restaurante Popular 
do Município, conforme termo de Convênio nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 27.864,35 (Vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
Vigência: 24/01/2022 a 24/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/1068, 
e no Pregão Eletrônico n° 117/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 052/2022, em 11 de janeiro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de janeiro de 2022, edição nº. 12.331, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 049/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios de cozinha, para equipar o Restaurante Popular 
do Município, conforme termo de Convênio nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 16.875,00 (Dezesseis mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
Vigência: 24/01/2022 a 24/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/1068, 
e no Pregão Eletrônico n° 117/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 052/2022, em 11 de janeiro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de janeiro de 2022, edição nº. 12.331, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) – Faixa C, 
que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de tapa buracos, pavimentação e conservação de 
ruas e avenidas do Município de Umuarama.
Valor: R$ 4.380.000,00 (quatro milhões trezentos e oitenta mil reais). 
Vigência: 25/01/2022 a 25/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1458 e 
no Pregão Eletrônico n° 132/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 053/2022, em 11 de janeiro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de janeiro de 2022, edição nº. 12.331, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 237/2021.
Umuarama, 31 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 226/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAÃ
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 13 de fevereiro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), perfazendo deste termo 
em R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 114.800,00 
(cento e quatorze mil e oitocentos reais), para até R$ 120.400,00 (cento e vinte mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Altera-se a Gestora do presente contrato, passando a ser a Srª Sharon Karla Luders Meza, inscrita 
no CPF sob o n° 007.546.889-17 e Fiscal do presente contrato, passando a ser a Srª Valéria Ramos de Meneses, 
inscrita no CPF sob o nº 096.442.249-22.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
12.001.20.608.0008.2.171. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 523 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/12/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 024/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: R. B. SANTIAGO MERCADO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/12/2021
Umuarama, 31 de janeiro de 2022
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CLINICA DE DOENÇA DA PELE S/C LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para   prestação de serviços especializados de 
consultas de Dermatologia aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de 
chamamento público 005/2021 – Saúde.
Valor: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
Vigência: 07/01/2022 a 07/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1618, de 29 de novembro de 2021- Inexigibilidade nº 071/2021, ratificado em 20 de dezembro de 2021, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 22 de dezembro de 2021, edição nº 12.317, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Compra nº. 005/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: PRIMUS MAGAZINE LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares de consumo, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 203.725,00 (duzentos e três mil setecentos e cinquenta e dois reais). 
Vigência: 11/01/2022 a 11/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 411, 
de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 008/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 037/2021 - FMS, em 26 
de novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de dezembro de 2021, edição nº. 12.302, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 014/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: N M GAUDIM – CLINICA MÉDICA – EIRELI.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para   prestação de serviços especializados 
de consultas de Infectologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, 
conforme edital de chamamento público 005/2021 – Saúde.
Valor: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1655, de 02 de dezembro de 2021- Inexigibilidade nº 006/2022, ratificado em 17 de janeiro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 18 de janeiro de 2022, edição nº 12.334, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Compra nº. 016/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os procedimentos 
odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 13.450,20 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais e vinte centavos). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 520, 
de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 
17 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição nº. 12.334, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 017/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: DENTAL UNIVERSO EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os  procedimentos 
odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 2.080,90 (dois mil e oitenta reais e noventa centavos). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 520, 
de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 
17 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição nº. 12.334, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 018/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ODONTOSUL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os procedimentos 
odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 56.079,00 (cinquenta e seis mil e setenta e nove reais). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 520, 
de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 
17 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição nº. 12.334, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 020/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CIRÚRGICA ITAMBÉ EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os  procedimentos 
odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 29.754,30 (vinte e nove mil setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 520, 
de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 
17 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição nº. 12.334, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 021/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os  procedimentos 
odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 2.899,00 (dois mil oitocentos e noventa e nove reais). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 520, 
de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 
17 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição nº. 12.334, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Contrato de Compra nº. 022/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os procedimentos 
odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 8.483,50 (oito mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 520, 
de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 
17 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição nº. 12.334, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
 
Contrato de Compra nº. 023/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os  procedimentos 
odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município. 
Valor: R$ 11.832,85 (onze mil oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 520, 
de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 
17 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição nº. 12.334, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 026/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RADIOCOR DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para   prestação de serviços especializados 
de Ultrassonografia de abdômen total, Ultrassonografia de articulações, Ultrassonografia de tireoide com doppler, 
Ultrassonografia obstétrica com doppler, Ultrassonografia obstétrica, Ultrassonografia transvaginal, Ultrassonografia 
partes moles, Ultrassonografia transvaginal com Doppler, Ultrassonografia de bolsa escrotal com doppler em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento 
público 005/2021 – Saúde.
Valor: R$ 649.248,00 (seiscentos e quarenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais)
Vigência: 19/01/2022 a 19/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1693, de 10 de dezembro de 2021- Inexigibilidade nº 008/2022, ratificado em 18 de janeiro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 19 de janeiro de 2022, edição nº 12.335, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 31 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 607/2022
Nomeia LAIS BARBOSA GALDINO LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LAIS BARBOSA GALDINO LEITE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 156.667.860-9-SSP-BA, 
inscrita no CPF nº 068.654.045-05, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 198/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal DANIELLE CRISTINA BIGHETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei Complementar nº 
473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora 
Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrado na classe e nível inicial da respectiva carreira, 
conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
XXIV, da referida Lei, a contar de 02 de fevereiro de 2022.
PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL– 20 
HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 DANIELLE CRISTINA BIGHETTI 8.615.630-0 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 511/2022
Altera a Portaria n.º 216 de 28 de janeiro de 2021, que nomeou o servidor ROGER BRUNO BRAMBILA GIOPATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de 
que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 216 de 28 de janeiro de 2021, que nomeou o servidor ROGER BRUNO BRAMBILA 
GIOPATTO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear ROGER BRUNO BRAMBILA GIOPATTO, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.941.963-6-SESP-
PR, inscrito no CPF n° 058.276.369-08, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Política de 
Atendimento a População de Rua, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus 
para a mesma, a partir de 27 de janeiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1.514 de 15 de outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 592/2022
Altera a Portaria nº 1.685 de 19 de novembro de 2021, que nomeou o servidor LUIZ RODRIGUES DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, 
de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.685 de 19 de novembro de 2021, que nomeou o servidor LUIZ RODRIGUES DE 
CAMPOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear LUIZ RODRIGUES DE CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.088.225-8-SESP-PR, 
inscrito no CPF n° 633.773.229-49, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 27 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 609/2022
Nomeia EVERALDO TORRES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear EVERALDO TORRES DE LIMA, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.342.459-3-SESP-PR, 
inscrito no CPF nº 003.719.699-56, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 610/2022
Nomeia CAMILA SCHLISTINCHG DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear CAMILA SCHLISTINCHG DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.039.387-3-SESP-
PR, inscrita no CPF n° 080.457.089-21, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-4, lotada 
na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, com ônus para a mesma, a partir de 
01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 611/2022
Altera a Portaria nº 1.570 de 29 de outubro de 2021, que nomeou a servidora KARINA ROMANHA 
DE ALCANTARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.570 de 29 de outubro de 2021, que nomeou a servidora KARINA 
ROMANHA DE ALCANTARA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear KARINA ROMANHA DE ALCANTARA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
12.562.369-7-SESP-PR, inscrita no CPF n°091.966.559-41, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal da Educação, com ônus para a 
mesma, a partir de 27 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 613/2022
Conceder Função de Direção e Chefia símbolo FDC-3 a servidora MARIA DE LOURDES GIANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARIA DE LOURDES GIANINI, matrícula 6981, portadora da Cédula 
da Identidade RG n.º 4.308.462-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 634.176.509-68, nomeada em 
16 de agosto de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social 30H, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função Gratificada de nível de Direção e 
Chefia, símbolo FDC-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo 
I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Centro de Referência e de Infectologia, na Secretaria Municipal 
da Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 614/2022
Altera a Portaria nº 1.893 de 22 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública 
a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.893 de 22 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão 
Pública a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO, matrícula 986631, portadora 
da Cédula da Identidade RG n.º 10.266.883-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 065.818.329-01, 
nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Função Gratificada 
de nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 
1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para 
responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Manutenção Predial e Patrimonial, na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 01 de fevereiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 615/2022
Conceder Função de Direção e Chefia símbolo FDC-4 a servidora JAQUELINE DE BORTOLI 
SHIRABAYASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, matrícula 994151, 
portadora da Cédula da Identidade RG n.º 9.134.102-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 041.842.429-
28, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira PSF, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função Gratificada de nível de 
Direção e Chefia, símbolo FDC-4, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II 
do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Atenção Primária, na Secretaria Municipal da Saúde, 
a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 616/2022
Altera a Portaria nº 1.957 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública 
ao servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.957 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão 
Pública ao servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Conceder ao servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS, matrícula n° 607982, 
portador da Cédula da Identidade RG n° 4.190.291-4-SSP-PR, inscrito no CPF n° 584.568.489-
72, nomeado em 07 de maio de 2012, ocupante do cargo de carreira de Servente de Obras, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos, Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-1, com fundamento na 
alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 
de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Manutenção de Distritos, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 01 de fevereiro 
de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 617/2022
Nomeia VALDECIR PASCOAL MULATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear VALDECIR PASCOAL MULATO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1.481.886-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 329.231.399-68, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Articulação e Mobilização da Comunidade, símbolo CC-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 618/2022
Nomeia GABRIELA DE OLIVEIRA MUNIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear GABRIELA DE OLIVEIRA MUNIZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.990.826-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 110.660.629-94, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com ônus 
para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 619/2022
Nomeia SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.325.366-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 044.303.079-03, ocupante do cargo de carreira 
de Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 15 de maio de 2018, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Manutenção de Praças, Rodoviária e 
Logradouros Públicos, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com ônus 
para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 620/2022
Nomeia ALEXANDRE DE ALMEIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ALEXANDRE DE ALMEIDA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10556375-2-SESP-PR, inscrito no CPF n° 060.896.199-06, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Fiscalização e Mobilidade Urbana, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, com ônus para a mesma, a partir de 01 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 621/2022
Nomeia RAFAEL FARIAS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear RAFAEL FARIAS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.897.859-3-SSP-PR, inscrito no CPF n° 056.603.269-43, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - 
ACESF, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 622/2022

Nomeia KARINA LUCIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear KARINA LUCIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.675.741-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 059.183.399-90, ocupante do cargo de carreira de Agente 
de Controle e Combate a Endemias, nomeada em 11 de março de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 623/2022
Nomeia KARINA ROMANHA DE ALCANTARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear KARINA ROMANHA DE ALCANTARA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
12.562.369-7-SESP-PR, inscrita no CPF n°091.966.559-41, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com ônus para a 
mesma, a partir de 03 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 624/2022
Nomeia VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.682.471-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 114.528.739-50, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a 
mesma, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 625/2022
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DAYANE SOLERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora DAYANE SOLERA, matrícula 994981, portadora da cédula de 
identidade RG nº 10.380.294-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 074.333.779-48, nomeada em 05 de 
maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário De 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 82 (oitenta e dois) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4916/2020, com fruição no período de 
01 de fevereiro de 2022 a 23 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 626/2022
Nomeia LUIS FLAVIO MARINS FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUIS FLAVIO MARINS FILHO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.142.720-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 071.620.029-51, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a 
mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 627/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA, matrícula nº 994421, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.641.796-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
051.028.569-44, nomeada em 06 de abril de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 
de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 628/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CLAUDEIR BATISTA NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CLAUDEIR BATISTA NASCIMENTO, matrícula nº 995211, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.365.205-7-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 021.110.549-
09, nomeado em 01 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 629/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CLODOALDO MENDES MARINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CLODOALDO MENDES MARINHO, matrícula nº 995701, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.937.655-8 -SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 027.557.979-
40, nomeado em 15 de outubro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 630/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ANTINEIA RUTHIS SELICANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANTINEIA RUTHIS SELICANI, matrícula nº 995511, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 4.121.221-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 795.195.639-
20, admitida em 07 de agosto de 2001, pelo regime CLT, para exercer o emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 631/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA, matrícula nº 997563, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.733.102-2-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 076.647.259-09, 
admitido em 19 de outubro de 2021, para exercer a função de emprego público de Enfermeiro, 
pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em 
consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 632/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor EVERALDO ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor EVERALDO ALVES, matrícula nº 926302, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.530.852-3-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 041.166.059-48, nomeado em 
02 de dezembro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 
018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 633/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor GILMAR XAVIER DE ARAUJO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR XAVIER DE ARAUJO, matrícula nº 994731, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.376.001-3-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 885.410.379-91, 
nomeado em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 634/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora GREICE KELLE TINTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora GREICE KELLE TINTE, matrícula nº 995881, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.473.991-0-SESP-SP, e inscrita no CPF sob n.º 059.350.719-32, nomeada 
em 11 de janeiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 635/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora FRANCIELLE FERNANDA AMARAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora FRANCIELLE FERNANDA AMARAL, matrícula nº 995871, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.654.081-9-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 048.387.919-
33, nomeada em 06 de janeiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e 
§2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 636/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ELAINE CRISTINA ELIAS TORRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ELAINE CRISTINA ELIAS TORRES, matrícula nº 917231, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.060.402-5-SESP-SP, e inscrita no CPF sob n.º 026.472.439-99, 
admitida em 08 de junho de 2009, pelo regime CLT, para exercer o emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 637/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor KLEBER RODRIGUES FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor KLEBER RODRIGUES FARIA, matrícula nº 997582, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 13.047.467-5-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 012.494.081-13, 
admitido em 01 de dezembro de 2021, para exercer a função de emprego público de Enfermeiro, 
pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em 
consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 638/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JUARES JOSE VILELA NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor JUARES JOSE VILELA NETO, matrícula nº 995431, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.828.901-5-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 072.615.799-63, 
nomeado em 01 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Enfermeiro - PSF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 639/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora MARIA ANGELICA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à MARIA ANGELICA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 995571, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.012.199-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
041.485.619-89, nomeada em 20 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e 
§2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 640/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI, matrícula nº 
997525, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.993.175-1-SSP-PR, e inscrita no CPF sob 
n.º 885.306.989-91, nomeada em 02 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 
de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 641/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora MIRIAM ALVES OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MIRIAM ALVES OLIVEIRA, matrícula nº 936701, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.292.897-6 -SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 446.131.729-34, 
nomeada em 16 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e 
§2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 642/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora PAULA NASCIMENTO PEGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora PAULA NASCIMENTO PEGO, matrícula nº 997533, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 132.367-79 -SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 100.217.539-97, 
admitida em 14 de setembro de 2021, para exercer a função de emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo RAE-Regime Administrativo Especial , lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário 
mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 
de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
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prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 096/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ELIZABETH ROSA VITORIA GASPERIN.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de até R$ 1.791,24 (hum mil setecentos e noventa e um 
reais e vinte e quatro centavos) para até R$ 1.977,89 (hum mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e nove 
centavos) segundo o índice de IPCA de 10,42%, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 23.734,68 (vinte e 
três mil setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$  88.042,32 (oitenta e oito mil, quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) para até R$ 111.777,00 (cento e 
onze mil setecentos e setenta e sete reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.154 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:100 – F:303
70.001.10.301.0024.2.154 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:101 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o fiscal do contrato para a Sr. ELIANE APARECIDA MACHADO ROSA, inscrita no 
CPF sob nº 005.018.929-82, Coordenadora do Centro de Referência Materno Infantil da Secretária Municipal de 
Saúde de Umuarama.
Data: 21/12/2021.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 097/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NELSON ANTÔNIO GASPERIN.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de até R$ 1.791,24 (hum mil setecentos e noventa e um 
reais e vinte e quatro centavos) para até R$ 1.977,89 (hum mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e nove 
centavos) segundo o índice de IPCA de 10,42%, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 23.734,68 (vinte e 
três mil setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$  88.042,32 (oitenta e oito mil, quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) para até R$ 111.777,00 (cento e 
onze mil setecentos e setenta e sete reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.154 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:100 – F:303
70.001.10.301.0024.2.154 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:101 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o fiscal do contrato para a Sr. ELIANE APARECIDA MACHADO ROSA, inscrita no 
CPF sob nº 005.018.929-82, Coordenadora do Centro de Referência Materno Infantil da Secretária Municipal de 
Saúde de Umuarama.
Data: 21/12/2021.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 190/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER – UOPECCAN.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), passando e atualizado 
o valor total do contrato de 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) para até R$ 832.000,00 (oitocentos e trinta 
e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 1
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora 
da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de 
Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Data: 16/12/2021

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 109/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INVIOLAVEL UMUARAMA LTDA – ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado, dentro do limita de 25%, o valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, 
referente ao acréscimo de 03 (três) novos pontos de monitoramento, alterando o valo mensal do contrato de até R$ 
5.833,33 (cinco mil oitocentos e trinta e três reais trinta e três centavos) para até R$ 6.583,33 (seis mil quinhentos 
e oitenta e três reais e trinta e três centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais) referente a diferença do valor para 10 (dez) meses do contrato, passando e atualizado o valor total 
do contrato de R$ 209.999,88 (duzentos e nove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) 
para até R$ 217.499,88 (duzentos e dezessete mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:17 – F:303
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:260 – F:60128
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:103 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:147 – F:303
70.001.10.303.0026.2.146 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:167 – F:303
70.001.10.303.0027.2.098 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:192 – F:0001
Cláusula Terceira: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI 
ROSA, inscrita no CPF sob n° 026.448.319-70, Diretora de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-
PR e a Sra. JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, inscrita no  CPF sob nº 041.842.429-28, enfermeira da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr, e fica alterado os fiscais do contrato para Sr.  ARILDO GONÇALVES 
FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama e o Sr. JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 430.324.618-20, Assessor 
Especial II-CC-04 da Secretária Municipal de Saúde de Umuarama,  a Sra. DAIANE CORTEZ RAIMONDI, inscrita 
no  CPF sob nº 059.845.939-12, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr e a Sra. ROBERTA 
FERNANDA ROGONNI FERRARI GIANSANTE, inscrita no  CPF sob nº 066.211.579-16, enfermeira da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Data: 17/01/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 003/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PREMIUM PNEUS EIRELI.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de maio de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o fiscal do presente contrato para o Sr. PAULO FERREIRA DE LIMA, inscrito no CPF 
sob nº 474.206.859-91, Diretor de Manutenção da Frota da Secretaria de Serviços Rodoviários da Prefeitura Municipal 
de Umuarama -PR e o Sr. LUCAS MOREIRA DA COSTA, inscrito no CPF sob nº 086.668.109-47, Chefe da Divisão de 
Controle da Frota da Secretaria de Serviços Rodoviários da Prefeitura Municipal de Umuarama -PR.
Data: 21/12/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 111/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de abril de 2022.
Cláusula Segunda:  Fica incluída como fiscal ao presente contrato a Sra. MONICA DUTRA GARCIA LOPES, inscrita 
no CPF sob nº 044.249.979-52, farmacêutica, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr
Data: 06/01/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 070/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor mensal do presente contrato em até R$ 105.291,77 (cento e cinco mil duzentos 
e noventa e um reais e setenta e sete centavos), alterando o valor mensal de até R$ 640.303,61 (seiscentos e 
quarenta mil trezentos e três reais e sessenta e um centavos) para até R$ 745.595,38 (setecentos e quarenta e cinco 
mil quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme tabelas no anexo I do presente aditivo, 
perfazendo o valor total em até R$ 526.458,83 ( quinhentos e vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta e três centavos) referente a 5(cinco) meses restantes do contrato, passando e atualizando o valor total do 
contrato R$ 7.835.181,42 (sete milhões oitocentos e trinta e cinco mil cento e oitenta e um reais e quarenta e dois 
centavos), para R$ 8.361.640,25 (oito milhões trezentos e sessenta e um mil seiscentos e quarenta reais e vinte e 
cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.281. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 53 - F: 1019 - COVID
Cláusula Terceira: Fica adicionada como fiscal do contrato a Sra. JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, inscrita 
no  CPF sob nº 041.842.429-28, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
Data: 26/01/2022
Umuarama, 31 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

prefeitura municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº152/2019
CONTRATO CONCORRÊNCIA PUBLICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA
OBJETO: Opção de Compra e Venda de Terreno é concedido para atendimento exclusivo ao disposto no Edital de 
Concorrência n.º 002/2019, Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos do Programa Imóvel na Planta FGTS ou 
APOIO Á PRODUÇÃO, tendo como agente financeiro a Caixa Econômica Federal – CAIXA OU BANCO DO BRASIL, 
nos termos da Lei n.º 9.613/98, Lei Federal nº 11.977/09 e Lei Municipal n.º 479/2019, e Novo Código Civil e demais 
resoluções e instruções normativas vigentes, do qual faz parte integrante e inseparável.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula sexta do contrato n° 152/2019, onde o prazo de vigência do presente contrato passa a ser de 
1080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do presente Termo.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 19/01/2022, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 14º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 008/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Contratação de 
uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e 
álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, cedidos ou a serviço 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa efetuará o fornecimento 
destes combustíveis durante a vigência contratual, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 002/2021, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 12/02/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 008/2021, passando seu valor contratual para R$ 2.365.850,00 (dois 
milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), a título de Reequilíbrio Financeiro, recaindo 
uma redução percentual somente a partir da data deste aditivo no combustível que ainda será retirado, sendo uma 
redução de R$ 5.450,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), e recaindo um aumento de 38.400,00 (trinta e oito 
mil e quatrocentos reais), especificado nas Cláusula conforme segue:
CLÁUSULA SEGUNDA DA REDUÇÃO DE PREÇOS:
Fica alterada a cláusula terceira do contrato 008/2021, referente aos itens 01, 02 e 04, que tem como a redução 
percentual dos valores, sendo este valor total de 5.450,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme 
especificado na tabela a baixo:
ITEM QTDE UND PRODUTO V. UNIT V. TOTAL % REDUÇÃO 
MARCA
01 90.000  Lts GASOLINA COMUM 6,78 610.200,00 
0,14% CIAPETRO
02 5.000 Lts ETANOL (ÁLCOOL COMBUSTÍVEL) 5,19 
25.950,00 5,63% CIAPETRO
04 75.000  Lts ÓLEO DIESEL S-10 5,55 416.250,00 
0,71% CIAPETRO
CLÁUSULA TERCEIRA DO AUMENTO DE PREÇOS:
Fica alterada a cláusula terceira do contrato 008/2021, referente ao item 03, que tem como o aumento percentual, 
sendo este valor total de 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), conforme especificado na tabela a baixo:
ITEM QTDE UND PRODUTO V. UNIT V. TOTAL % AUMENTO 
MARCA
03 240.000  Lts ÓLEO DIESEL 5,45 1.308.000,00 3,03% 
CIAPETRO
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 008/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 26 de janeiro de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 004/2022
TOMADA DE PREÇOS: Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 120/2021
HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EMPREITADA GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MAX BLOCK CONSTRUÇÕES EIRELI ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM 
ALVENARIA DE PLACAS DE CONCRETO COM DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, EXCETO COBERTURA, PISO 
E ESQUADRIAS (INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME ESPECIFICADO NO 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL), que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
VALOR: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 24/01/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE ALTO PARAÍSO 
 

Av. Augusto José de Souza, nº1077 
CEP 87 528-000 Fone:  (0XX44) 3664-1093 

conselhoaltoparaiso@hotmail.com  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001, de 13 de janeiro de 2022, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso. 

 
 

Dispõe sobre Aprovação adesão ao incentivo financeiro de 

investimento para a aquisição de equipamentos “Tablets” para uso dos Agentes 

Comunitários de Saúde, por meio da Resolução SESA 773/2019. 
 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Paraíso, no uso 
das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 22, de 30/06/1993 
alterada pela Lei Municipal nº 006/2005 e atualizado pela Lei Municipal 
205/2011;  

CONSIDERANDO reunião extraordinária do Conselho Municipal 
de Saúde de Alto Paraíso, realizada no dia 13 de janeiro de 2022. 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Aprovar a adesão ao incentivo financeiro de investimento para a 

aquisição de equipamentos “Tablets” para uso dos Agentes Comunitários de 

Saúde, por meio da Resolução SESA 773/2019, sendo 07 (sete) Tablets, no 

valor total de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos) reais.  
 
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Alto Paraíso, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

DANUBIA KOTRICH DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

sÚmula de pedido de autoriZaÇÃo licenÇa ambiental
Empresa Sinalização Castelo Branco Ltda, inscrito no CNPJ SOB N° 17.473.720/0001-77, torna público que irá 
requerer do IAP, a CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, para prestação 
de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, capinação de meio fios e limpezas de sarjeta com 
despraguejamento e raspagem de sarjeta, fabricação de tampa de bueiro com reparação no cavalete do bueiro 
quando necessário (material fornecido pelo município), poda de árvores e retirada de galhos, varrição de ruas e 
avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas tais como coleta de galhos, folhas, resíduos e móveis 
domiciliares inservíveis, exceto entulhos oriundos de construção, serviços esses que serão realizados na sede do 
Município de Alto Piquiri e no Distrito de Saltinho do Oeste, conforme Termo de Referência do edital e Cronograma 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

prefeitura municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 19 
de dezembro de 2022.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 07 de fevereiro de 2022.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia 
Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
42º CRISLAYNE DE ALMEIDA SANTANA GONÇALVES
43º ALINE OLIVEIRA BONILHA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 31 DE JANEIRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  58/2022, de 31 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Exonerar servidora por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora SHIRLENE ALVES DONDA, matrícula 4065, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.983.360-1 SSP/PR e CPF nº 726.725.109-97 do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,  a partir de 31 
de janeiro de 2022, sendo esse seu ultimo dia de trabalho.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 31 de janeiro de 2022.
Alto Piquiri, 31 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  59/2022, de 31 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas 10 dias a servidora abaixo relacionadas, nos termos do art. 134  §1º da CLT com 
a redação data Lei nº 13.467/2017 e das providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
SANDRA REGINA PUZIOL 2018/2019 01/02/2022  A 15/02/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  60/2022, de 31 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias  de 30 dias a servidora abaixo relacionada e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ANIELE SARAIVA 2020/2021 01/02/2022 A 02/03/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  57/2022, de 31 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de  Chefe da Divisão de Atenção Básica de Saúde e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, VANETE ELIANDRA LAMONICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA portadora do CPF: 
796.873.699-49 e do RG Nº 4.217.143-3 SSP/PR ,para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Atenção 
Básica de Saúde, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2022, conforme 
atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal nº 275/2015 de 19/11/2015 e Lei 543/2020 de 30/04/2020.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 649/2022
Nomeia JOSE CARLOS LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear JOSE CARLOS LOPES, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.189.141-4-SSP-
PR, inscrito no CPF n° 709.468.689-72, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a 
partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 650/2022
Nomeia JORGE ALIX TANUS AMARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear JORGE ALIX TANUS AMARI, portador da Cédula de Identidade RG nº 
837.936-4-SESP-SP, inscrito no CPF nº 451.127.469-04, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 651/2022
Nomeia LUIZ ANTONIO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.132.290-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 795.194.829-20, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus 
para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 652/2022
Nomeia IZABELLYTA LAURENCE DE ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear IZABELLYTA LAURENCE DE ALVARENGA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 8.481.769-4-SESP-PR, inscrito no CPF sob n° 072.795.499-77, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Atendimento e Fiscalização, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 
2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 653/2022
Nomeia JOÃO BATISTA MORTEAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear JOÃO BATISTA MORTEAN, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
976.213-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 140.743.709-72, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de Habitação, com ônus para a 
mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 654/2022
Nomeia LUIZ CASTANHARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUIZ CASTANHARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.694.657-0-SESP-
PR, inscrito no CPF nº 668.378.719-00, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a 
partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 655/2022
Nomeia SARA DAMIANA BORGES URBANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear SARA DAMIANA BORGES URBANO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
27.636.253-6-SESP-SP, inscrita no CPF nº 269.392.458-80, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Administração, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 656/2022
Altera a Portaria nº 1.456 de 07 de outubro de 2021, que nomeou a servidora DAIANA CRISTINA 
RICARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.456 de 07 de outubro de 2021, que nomeou a servidora DAIANA 
CRISTINA RICARDO, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Nomear DAIANA CRISTINA RICARDO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
9056638-5-SESP-PR, inscrita no CPF n° 051.320.859-38, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a 
mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 573 de 28 de janeiro 
de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 657/2022
Altera a Portaria n.º 1.439 de 06 de outubro de 2021, que nomeou o servidor FRANCISCO 
ARNALDO FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.439 de 06 de outubro de 2021, que nomeou o servidor FRANCISCO 
ARNALDO FERNANDES, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Nomear FRANCISCO ARNALDO FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 2.310.132-SESP-PR, inscrito no CPF n° 566.170.389-91, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, 
com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 530 
de 28 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 658/2022
Credencia e designa autoridades sanitárias para compor a equipe de Fiscalização de Vigilância 
em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, em complemento da equipe objeto da Portaria nº 
845, de 26 de junho de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001 
(Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 do Decreto Estadual nº 5.711, de 05 
de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, inciso IX, da Lei Complementar Municipal nº 461, de 
2 de julho de 2019;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 353/2022, expedida pela Secretaria Municipal de 
Saúde em 14 de janeiro de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar e designar, para integrar a equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 03/07/2022, em complemento à equipe objeto da Portaria 
nº 845, de 26 de junho de 2021, as pessoas abaixo relacionadas:
I – CARLOS ROBERTO DA SILVA, portador do RG n° 4.280.037-6-SSP/PR; e
II – CELMA AZEVEDO LEITE, portadora do RG n° 14.445.220-8-SSP/PR.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e designadas por 
meio da Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 659/2022
Altera a Portaria nº 084 de 10 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor JEFERSSON GABRIEL 
ALVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 084 de 10 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor JEFERSSON 
GABRIEL ALVES FERREIRA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Nomear JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA, matrícula 912865, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 9.555.570-5-SSP-PR, inscrito no CPF n° 047.988.989-96, ocupante 
do cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, nomeado em 11 de junho de 2013, para 
ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Esporte e Lazer, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 27 de janeiro de 2022, ficando 
revogadas as Portarias nº 2.285 de 27 de novembro de 2019, nº 1.966 de 27 de dezembro de 2021 
e nº 528 de 28 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
P ORTARIA Nº 643/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ODETE GRECIA SANTANA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ODETE GRECIA SANTANA SILVA, matrícula nº 994371, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.097.669-0-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
044.145.129-21, nomeada em 23 de março de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância 
às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 
de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 644/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora SIDINEIA MARIA DOS SANTOS QUENTAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SIDINEIA MARIA DOS SANTOS QUENTAL, matrícula nº 
995501, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.726.877-4-SSP-PR, e inscrita no CPF 
sob n.º 066.003.279-10, nomeada em 02 de março de 2015, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância 
às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 
de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 645/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora PATRICIA BONIFACIO FRANCHINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA BONIFACIO FRANCHINI, matrícula nº 906701, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.543.838-0-SSP-SP, e inscrita no CPF sob n.º 
026.816.479-75, admitida em 02 de abril de 2007, pelo regime CLT, para exercer o emprego 
público de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, 
em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de janeiro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 646/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE, matrícula nº 997010, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.148.248-6-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
859.022.681-68, nomeada em 01 de outubro de 2018, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Motorista II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições 
do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
a contar de 01 de janeiro de 20222.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 647/2022
Nomeia EDSON JUNIO LEÃO HUMANSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear EDSON JUNIO LEÃO HUMANSKI, portador da Cédula de Identidade RG nº 
14.847.927-5-SSP-PR, inscrito no CPF nº 124.611.539-57, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 648/2022
Nomeia FLAVIO DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear FLAVIO DOS SANTOS SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.692.874-6-SESP-PR, inscrito no CPF n° 068.273.959-60, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
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